
                          
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PINHALZINHO 

            Av. São Paulo, 1615, Centro - CEP 89870-000 - Pinhalzinho - SC 
           Fone: (0**49) 3366-6600 - CNPJ: 83.021.857/0001-15 

 
 

Fl 1/66 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2026 - PMP 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 - PMP 

 

1 - PREÂMBULO 

1.1 - Torna-se público que o MUNICÍPIO DE PINHALZINHO pessoa jurídica de direito público 

interno, situada Av. São Paulo, nº 1615, Centro, nesta Cidade, por meio do Secretario de 

Administração e Planejamento, Sr. João Paulo Gubert, realizará licitação, para REGISTRO DE 

PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e do Decreto Municipal n° 137/2025, e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Documentos do processo disponível em: 

https://pinhalzinho.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1   

https://pinhalzinho.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais  

 

1.2 - O recebimento dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas de preços e a 

documentação de habilitação dos interessados, dar-se-á até às 08:30 do dia 10 de junho de 

2026, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, situado na Av. São 

Paulo nº 1615, 1° andar, Centro. 

1.3 - A abertura dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, dar-se-á a partir das 09:00 

do dia 10 de junho de 2026, em sessão pública, realizada na Sala de Reuniões da Prefeitura de 

Pinhalzinho, situada no endereço citado no item 1.2. 

 

2 - DO OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUALPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DE TODA A FROTA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA, POLICIA CIVIL, POLÍCIA MILITAR, 

CORPO DE BOMBEIRO, E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO “A” DESTE EDITAL. 

2.2 – O presente edital visa atender as demandas da Administração Municipal. 

2.3 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. As 

quantidades constantes do Anexo “A” são estimativas de consumo, não se obrigando a 

Administração à aquisição total dos itens.  

2.4. - São partes integrantes deste Edital: 

 Termo de Referência (Anexo “A”); 

 Complemento do TR (Anexo “B”); 

 Declaração Conjunta (Anexo “C”); 

 Declaração ME/EPP (Anexo “D”); 

 Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo “E”); 

 Minuta de Contrato (Anexo “F”) 

 Tutorial para preenchimento da proposta eletrônica (Anexo “G”); 

https://pinhalzinho.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1
https://pinhalzinho.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais
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2.5. - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, e, eventualmente, para os 

próximos anos, registradas através de apostilamento. 

 

DOTAÇÃO: 5, 12, 22, 25, 40, 47, 36, 157, 158, 159, 606, 162, 163, 165, 166, 126 506, 31 241, 

225, 293, 408, 427, 434, 447, 464 e 472/2026 

 

SUBELEMENTO: 3919 - Manutenção e conservação de veículos 

 

 

3. JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 

3.1.  A opção pela forma presencial do Pregão fundamenta-se na natureza intrínseca do objeto 

— prestação de serviços de lavação automotiva — cuja execução exige a presença física dos 

veículos em instalações situadas nos limites geográficos deste Município, ou a mobilização de 

estrutura local, dada a inviabilidade logística e o custo proibitivo de deslocamento da frota para 

outras municipalidades. 

3.2. A escolha é ratificada pelo histórico administrativo deste Município no exercício de 2024, 

quando se realizou licitação na forma Eletrônica para este mesmo objeto, apresentando 

resultados ineficientes: apenas uma empresa participou do certame e mais da metade dos itens 

restaram desertos. Tal cenário gerou a necessidade de realizar duas licitações para o mesmo 

objeto no mesmo ano, evidenciando que o meio eletrônico, neste caso específico, prejudica a 

celeridade e a economia processual. 

3.3. A adoção da modalidade presencial visa, portanto, sanar essa lacuna de competitividade e 

garantir o cumprimento das diretrizes de fomento à economia local, em estrita observância à Lei 

Complementar nº 123/2006. Considerando que o mercado de lavação é predominantemente 

composto por Microempreendedores Individuais (MEI), Microempresas (ME) e Empresas de 

Pequeno Porte (EPP), a sessão presencial reduz barreiras tecnológicas de acesso ao certame 

para fornecedores com estruturas administrativas simplificadas, ampliando a busca pela 

proposta mais vantajosa. 

3.4. Justifica-se, ainda, pela necessidade de conferir maior agilidade à fase de lances e à análise 

imediata da capacidade operacional dos licitantes locais, assegurando que a proximidade física 

entre a Administração e o prestador resulte em maior eficiência no controle da execução 

contratual e na redução de custos indiretos de transporte. 

3.5. Portanto, em conformidade com os princípios da eficiência, proporcionalidade e 

razoabilidade, entende-se que o Pregão Presencial é o meio mais eficaz para conciliar o amplo 

acesso dos interessados locais com a especificidade territorial da prestação do serviço, sem 

prejuízo à isonomia ou à legalidade do processo licitatório. 

3.6. O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que 

atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. 

3.7. A opção pelo pregão presencial decorre de prerrogativa de escolha da Administração fixada 

pela Lei n° 14.133/2021. 

3.8. A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do 

certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro 

com os licitantes. 
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3.9. A realização do certame presencial se justifica em razão da necessidade de contratação de 

fornecedor localizado no âmbito do município de Pinhalzinho – SC, em virtude da necessidade 

de prestação do serviço ter de ser realizada em âmbito local. 

 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.2.2.  Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4.  Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.2.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.2.6.  Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. A experiência prática 

demonstra que as licitações que permitem participação de consórcios são aquelas que envolvem 

serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica, não sendo o caso do presente 

processo. 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição, 

conforme Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário; 

4.2.8. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá anexar o documento 

disposto no anexo C.  

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
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4.3.6.  Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.3.8.  Que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

4.5. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

4.5.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem participar deste certame 

usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o 

disposto nos subitens seguintes. 

4.5.2. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante 

apresentação da seguinte documentação: 

a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste 

o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades 

simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006. A Certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida a 

menos de 30 (trinta) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação. 

b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das 

hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

4.5.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação referente a regularidade fiscal do item 7.1, mesmo que esta apresente alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal. 

4.5.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

4.5.5.  A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do artigo 43, da Lei 

Complementar nº 123/2006, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no inciso IV, do artigo 155 da Lei n° 14.133, de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação. 

 

4.2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO 

4.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas 

presentes à Sessão Pública, o Pregoeiro inicialmente receberá os envelopes contendo as 

propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, desde que protocolizados 

de acordo com o disposto no item 1.2, em envelopes distintos, lacrados, contendo na parte 

externa a seguinte identificação: 
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MUNICÍPIO DE PINHALZINHO - SC 

ENVELOPE Nº 01  

PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 - PMP  

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

CNPJ: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

MUNICÍPIO DE PINHALZINHO - SC 

ENVELOPE Nº 02  

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 - PMP 

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

CNPJ: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

 

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS LICITANTES 

5.1 - Em seguida, realizará o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que 

consistirá na comprovação de que possuem poderes para formular propostas e praticar os 

demais atos inerentes ao certame, nos seguintes termos: 

5.1.1 - Nesta fase, observando as disposições do item 7.3 e 7.3.1, o representante da empresa 

licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários poderes para a 

formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, com 

apresentação dos seguintes documentos em cópia autenticada: 

5.1.1.1 - Caso o representante seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, 

deverá apresentar: 

a) Cópia do ato constitutivo ou do contrato social (acompanhado de todas as alterações, 

ou consolidado), no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Cópia da cédula de identidade; 

5.1.1.2 - Caso o representante seja preposto da empresa proponente, deverá apresentar: 

a) Instrumento procuratório ou Termo de Credenciamento, de acordo com o Anexo “C” 

deste Edital, com assinatura reconhecida firma; 

b) Cópia da cédula de identidade; 

c) Cópia do ato constitutivo ou contrato social (acompanhado de todas as alterações, ou 

consolidado); 

5.2 - A empresa que não se fizer representar deverá encaminhar, juntamente com os envelopes 

da proposta de preços e da documentação de habilitação, cópia do ato constitutivo ou do 

contrato social (acompanhado de todas as alterações, ou consolidado), bem como, declaração 

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo do Anexo “C”. Tais 

documentos deverão ser encaminhados fora dos envelopes da Proposta e da Documentação, 

sob pena de impedimento em participar do certame. 

5.3 - A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes específicos 

para atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o 

ocorrido. 

5.4 - Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único 

representante. 

5.5 – Ainda como CONDIÇÃO PRÉVIA ao exame da proposta e habilitação do licitante, o 

Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
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quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)( 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:) 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ, na fase de credenciamento, 

trata-se de verificação da própria condição de participação na licitação, nos termos do Acórdão 

n° 1.793/2011 (Plenário- TCU).  

5.5.1 - A consulta aos cadastros será realizada em NOME DA EMPRESA LICITANTE e também 

de SEU SÓCIO MAJORITÁRIO, nos termos do Art. 12 da Lei 8.429/92, que prevê dentre 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o poder público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

5.5.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

5.6 - A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no item 1.2 deste Edital, 

sendo aceita a remessa por via postal, com aviso de recebimento, desde que seja efetuada a 

entrega dos mesmos até o dia e horário indicados para protocolo. A Administração Municipal de 

Pinhalzinho e o Pregoeiro não se responsabilizarão, e nenhum efeito produzirá para o licitante, 

se os envelopes não forem entregues em tempo hábil para protocolização dentro do prazo 

estabelecido no item 1.2, no Setor de Compras desta Prefeitura. Em nenhuma hipótese serão 

recebidas propostas e/ou documentação fora do prazo estabelecido neste Edital. 

 

6 - DA PROPOSTA COMERCIAL 

6.1 - O Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, deverá conter a proposta impressa, que 

será preenchida EXCLUSIVAMENTE em planilha eletrônica específica, através do site 

pinhalzinho.atende.net, conforme tutorial fornecido no Anexo “G” deste Edital.  

6.1.1 - A proposta deverá ser impressa e devidamente assinada pelo representante legal da 

empresa. 

6.1.2 – Não serão aceitas propostas elaboradas fora do site pinhalzinho.atende.net, salvo em 

casos de mau funcionamento do sistema durante o período de abertura do Edital, desde que 

atestado pelo Pregoeiro 

6.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com 2 (duas) casas decimais 

à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da proposta, sem previsão 

de encargos financeiros ou expectativa inflacionária. 

6.3 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 

despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais ou ainda fornecimento de peças, 

mão-de-obra, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação, bem como 

deslocamentos até o local de execução dos serviços, despesas salariais ou outras consideradas 

pelas licitantes. 

6.4 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será 

contado a partir da data da sessão de abertura dos envelopes nº 01. Na contagem do prazo 

excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 

6.5 - As propostas que tenham sido classificadas, serão verificadas pelo Pregoeiro para 

constatar a possibilidade de erros aritméticos nos cálculos e na soma. Os erros serão corrigidos 

pela Comissão da seguinte forma: 

a) nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em algarismos 

numéricos e por extenso, o valor grafado por extenso prevalecerá; 

b) nos casos em que houver discrepância entre o preço unitário e o valor total obtido pela 

multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário cotado deverá prevalecer; 

c) nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de parcelas indicada na 

Proposta e o valor somado das mesmas, prevalecerá o valor somado pelo Pregoeiro. 

6.5.1 - Os preços unitários apresentados no texto da proposta da licitante serão corrigidos pelo 

Pregoeiro de acordo com o procedimento acima e serão considerados para efeito de ordenação 

em relação às demais licitantes e como o valor a que se obriga o proponente. 

 

7 - DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

7.1 - O Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos de 

habilitação: 

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, devidamente 

registrado em Junta Comercial ou em Cartório de Títulos e Documentos de Pessoas 

Jurídicas, em se tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedades por Ações 

acompanhadas de documento de eleição de seus administradores (Cópia Autenticada); 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ). 

 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (de acordo com a Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014); 

 

d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

 

e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 

relativa ao Município da sede do licitante; 

 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 

do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 

instituídos por Lei; 
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g) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas 

CNDT (perante a Justiça do Trabalho, www.tst.jus.br); 

 

h) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede da 

Licitante, dentro do prazo indicado no documento, ou com data de emissão de até 90 

(noventa) dias antes da sessão. 

 

i) Declaração conjunta (anexo “D”); 

 
 

 
7.1.1. É requisito para a FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS/CONTRATO que a (a) empresa (s) vencedora apresente:  

 

a) Apresentar cartão CNPJ, ou documento idôneo, comprovando que a empresa possui 

sede (matriz ou filial) dentro do território municipal de Pinhalzinho/SC 

b) Apresentação de Licenciamento Ambiental válido ou Certidão de Dispensa emitida 

pelo órgão ambiental competente. 

 
7.1.1.1. Os documentos dispostos no item 7.1.1., deverão ser apresentados no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, ou na data da sessão, caso a empresa já possua, sendo enviados 

para os e-mail licitacao01@pinhalzinho.sc.gov.br e licitacao02@pinhalzinho.sc.gov.br, 

contados da declaração 

 7.2 - Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo 

competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, 

contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos 

que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade. 

7.2.1 - A data que servirá de referência para verificação da validade dos documentos de 

habilitação é aquela disposta no item 1.3 deste Edital. 

7.3 - Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.3.1 - Não serão autenticados documentos por servidor da Administração Municipal no 

dia da sessão da Licitação, os interessados deverão fazê-lo com antecedência mínima de 

24 horas. 

7.3.2 - As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, também, ser 

apresentados em documento extraído diretamente da Internet, ficando, nesse caso, a sua 

aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, 

no respectivo site do órgão emissor. 

7.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome da 

licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições: 

7.4.1 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

7.4.2 - Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

7.5 - Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou vice-

versa, deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de ambas, 

http://www.tst.jus.br/
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ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão de centralização de recolhimentos, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.6 - A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade fiscal, 

citados no item 7.1, centralizados junto à matriz desde que apresente documento que comprove 

o Reconhecimento da Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, ou que 

conste na certidão a validade para a matriz e para as filiais. 

7.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida no item 7.1, mesmo que os documentos exigidos nas alíneas “a” a “g”, relativos à 

regularidade fiscal, apresentem alguma restrição. 

7.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis (Art. 43, §1º, LC 147/2014), cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério do Município, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

7.7.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Item 7.7.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

8 - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 

8.1 – Recepcionando os presentes, declarar-se-á aberta a sessão.  

8.2 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que 

deverão estar em conformidade com as exigências do presente edital, sob pena de 

desclassificação. Isto posto, serão classificadas, item a item, a proposta de menor preço e aquelas 

que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), relativamente 

à de menor preço. 

8.2.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão 

os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e 

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

8.2.2 - Serão passíveis de desclassificação as propostas formais (ou seus itens, de forma 

individual) que não atenderem os requisitos constantes dos itens 6.1 a 6.5 deste Edital, bem como, 

quando constatada a oferta de preço manifestamente inexequível. 

8.3 - No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidados individualmente a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, 

a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 

8.3.1 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio 

para determinação da ordem de oferta dos lances. 

8.3.2 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, na ordem decrescente dos preços de cada item do objeto do certame. 

8.3.3 - A oferta de lance deverá recair sobre o preço unitário do item objeto desta licitação que 

tiver sido declarado, pelo Pregoeiro, como alvo de lances naquele momento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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8.3.3.1 - Os lances verbais ofertados pelas licitantes também deverão ser registrados 

manualmente e assinados pelos seus representantes legais em formulário próprio que será 

apresentado às licitantes pelo Pregoeiro, documento esse que constituirá parte integrante da ata 

circunstanciada lavrada ao final da Sessão Pública do Pregão. 

8.3.3.2 - O Pregoeiro alertará e definirá sobre a variação mínima de preço entre os lances 

verbais ofertados pelas licitantes, podendo, no curso desta fase, deliberar livremente sobre a 

mesma. 

8.3.4 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

8.3.5 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

8.3.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

8.4 - Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, 

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

8.5 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

8.6 - Encerrada a etapa de lances, será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto no art. 44 

da Lei Complementar nº. 123 de dezembro de 2006. 

8.6.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

8.7 - Ocorrendo o empate previsto no item 8.6.1, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

da alínea “a” deste Item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese prevista no Item 8.6.1, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no Item 8.6.1, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

8.7.1 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no Item 8.7, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.7.2 - O disposto no Item 8.7 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.7.3 -  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, após convocação verbal do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 
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8.8 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo comparando 

o com os valores orçados, decidindo, motivadamente, a respeito. 

8.9 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor 

preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para 

verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 7 e subitens, deste Edital. 

8.10 - Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a 

licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. Caso contrário, o Pregoeiro 

inabilitará as licitantes que não atenderem todos os requisitos relativos à habilitação, exigíveis 

no item 7 e seus subitens, deste Edital. 

8.11 - Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se a licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando 

a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

8.11.1 - Ocorrendo a situação referida no item 8.9, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante 

para que seja obtido preço melhor. 

8.12 - Observando-se o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, excepcionalmente, o Pregoeiro 

poderá suspender a Sessão Pública para realizar diligências visando esclarecer dúvidas surgidas 

acerca da especificação do objeto, ou da documentação apresentada. 

8.13 - Caso todas as propostas sejam julgadas desclassificadas (antes da fase de lances 

verbais) ou todas as licitantes sejam inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo 

de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas ou de nova documentação, 

escoimadas das causas que ensejaram a sua desqualificação (art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93). 

8.14 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro declarará o vencedor, 

proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de 

recorrer, registrando na ata da Sessão a síntese de suas razões e a concessão do prazo de 3 

(três) dias consecutivos para a apresentação das razões de recurso, bem como o registro de que 

todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões do 

recurso em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

8.14.1 - A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de 

recurso por parte da licitante e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

8.14.2 - A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública do Pregão 

caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer. 

8.15 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na 

ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos 

interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. 

8.15.1 - A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e por 

todos os licitantes presentes, salvo quando algum representante se ausentar antes do término da 

Sessão, fato que será devidamente consignado em ata. 

8.16 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
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8.17 - O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a Documentação de Habilitação 

das licitantes que não restarem vencedoras de qualquer item do objeto desta Licitação, pelo prazo 

de 10 (dez) dias após a assinatura do(s) Contrato(s), devendo os seus responsáveis retirá-los 

durante esse período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

 

9 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

9.1 - No julgamento das propostas, será (ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que 

apresentar (em) o MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atendidas as especificações 

constantes deste Edital. 

9.2 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido ao disposto na 

Lei n° 14.133/2021, a classificação será feita, obrigatoriamente, por sorteio, que será realizado 

na própria Sessão. 

9.3 - A adjudicação do objeto deste PREGÃO será formalizada pelo Pregoeiro, PELO MENOR 

PREÇO POR ITEM, à(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) seja(m) considerada(s) vencedora(s). 

9.4 - O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente. 

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar, através do Portal do Cidadão do 

Município de Pinhalzinho, a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.  

10.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante 

vencedor, durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

10.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição dos itens, as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.4. O Aceite da Nota do Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

10.4.1. Referida Nota está substituindo a ata, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133 de 2021; 

10.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

10.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e subsequentes da Lei n° 14.133/2021. 

10.6. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, podendo ser 

prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

10.6.1. Havendo a prorrogação do prazo de vigência, renovar-se-á os quantitativos estabelecidos 

para o primeiro ano, conforme previsão disposta no Decreto Municipal nº 137/2025. 

10.7. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de Pinhalzinho 

não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 

beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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10.8. Da Ata de Registro de Preços pode originar-se contratos, onde manter-se-á as mesmas 

clausulas e condições da ata, respeitando o prazo de vigência e prorrogação total disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

10.9. Os eventuais contratos assinados durante a validade da ata de registro de preços e dela 

decorrentes, observarão os prazos de vigência e de prorrogação, se couber, estabelecidos na 

correspondente minuta integrante do presente Edital.  

10.10. Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

da ata de registro de preços. 

10.11. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 

poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 

e, feita a negociação, assinar a ata de registro de preços. 

10.12. Havendo necessidade, devidamente justificada, é possível o aditivo de quantidade, 

respeitado o limite de 25% para cada item. 

 

11. – DO CONTRATO 

11.1. Em decorrência do objeto desta licitação não estar enquadrado nas opções dispostas no 

art. 95, §2º da Lei 14.133/2021, as contratações serão efetivamente formalizadas com a emissão 

do Contrato, total ou proporcional, conforme minuta contratual, Anexo “F”. 

11.2. O contratado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Contrato, através do Portal do Cidadão do Município de 

Pinhalzinho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.  

11.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a 

sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização 

do acesso ao sistema de processo eletrônico.  

11.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada e aceita pela Administração. 

11.5. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

11.6. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 

da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 

da mesma Lei. 

11.7. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

11.8. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

11.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato. 
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11.10. O prazo de vigência dos contratos será de, no máximo, 12 (doze) meses a contar da 

última assinatura do contrato, podendo este ser prorrogado por até 5 (cinco) anos, conforme art. 

106 da Lei Federal nº 14.133/2021, e, em caso de serviços e fornecimento contínuos o prazo 

máximo de prorrogação poderá será de até 10 anos, nas hipóteses caso seja comprovado a 

vantajosidade para a Administração Pública, e que haja disponibilidade orçamentária. 

 

 

12. DOS VALORES  

12.1 - Os valores orçados pela Administração de Pinhalzinho, para fornecimento dos itens, 

objeto desta licitação, são os constantes no anexo “A” deste Edital, e a pesquisa foi realizada 

pela Sra. Samuel Fernando Eckert. 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/Comissão/a 

durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

13.1.6. Fraudar a licitação; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

13.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. Advertência; 

13.2.2. Multa; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0.5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8 e 

16.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 e 13.1.4, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 16.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
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que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 

declaração conjunta. 

13.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou declaração 

conjunta serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 

14. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1 – Para o fornecimento do objeto deste edital a empresa deverá prestar o serviço em até 

04 (quatro) horas após a entrega do veículo na sede da contratada. 

14.2 - Todas as despesas relacionadas com a prestação do serviço, inclusive materiais e 

equipamentos são de responsabilidade da CONTRATADA. 

14.3 - Imediatamente após a execução dos serviços, objeto desta Licitação, os mesmos serão 

devidamente inspecionados pelo Setor Responsável. No caso de se constatar qualquer 

irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta comercial da 

contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, os mesmos serão sumariamente 

rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades constantes do item 13 e seus subitens.   

 

15 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 – A Administração efetuará o pagamento do objeto desta licitação, ao(s) licitante(s) 

vencedor(es) no prazo de até 30 (trinta) dias mediante apresentação das notas fiscais 

devidamente atestadas pelo Secretário responsável pelos veículos. 

15.1.1 - A licitante vencedora deverá emitir mensalmente as Notas Fiscais dos serviços 

prestados, preferencialmente no 1º (primeiro) dia útil do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, devendo apresentá-las à Secretaria responsável, juntamente com o relatório dos 

veículos lavados no período.  

15.1.2 - Ocorrendo a devolução da Nota Fiscal/Fatura por incorreções atribuídas à licitante, a 

contagem do prazo iniciar-se-á a partir da data da entrega da nova Nota Fiscal/Fatura 

escoimada dos erros ou rasuras. 

15.1.3 - O número do CNPJ indicado na Nota Fiscal/Fatura deverá coincidir com o apresentado 

na proposta e na documentação de habilitação da proponente.  

15.2 – A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá fornecer obrigatoriamente NOTA ELETRÔNICA, 

não sendo aceito CUPON FISCAL, de acordo com o Decreto Estadual 413 de 03/08/2011 

anexo 11 Artigo 23-A. 
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15.3 - A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento do objeto desta licitação correrão às 

dotações informadas nas Autorizações de Fornecimento. 

 

DOTAÇÃO: 5, 12, 22, 25, 40, 47, 36, 157, 158, 159, 606, 162, 163, 165, 166, 126 506, 31 241, 

225, 293, 408, 427, 434, 447, 464 e 472/2026 

 

SUBELEMENTO: 3919 - Manutenção e conservação de veículos 

 

16 - DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 

16.1 - O contrato poderá ser cancelado pela Administração: 

16.1.1 - Automaticamente: 

16.1.2 - por decurso de prazo de vigência; 

16.1.3 - quando não restarem fornecedores contratados; 

16.1.2.1 - pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 

16.2 - O Proponente terá o Contrato cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

16.2.1 - A pedido, quando: 

16.2.1.1 - comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do Contrato, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior; 

16.2.1.2 - o seu preço contratado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 

16.2.1.3 - A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços contratados deverá ser 

formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas no Item 12 deste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

16.2.2 - Por iniciativa da Administração Municipal, quando: 

16.2.2.1 - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, 

ou seja, não cumprir o estabelecido no item 7.1 do Edital; 

16.2.2.2 -  Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 

16.2.2.3 - O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes deste contrato; 

16.2.2.4 - O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos decorrentes deste contrato; 

16.2.2.5 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas neste contrato ou nos pedidos dela decorrentes; 

16.2.2.6 - Não aceitar reduzir seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado. 

16.3 - A comunicação do cancelamento do preço contratado, nos casos previstos, será feita 

pessoalmente, por meio de documento oficial ou através de publicação no Diário Oficial do 

Município. 
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17 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

17.1 - Até o 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providenciais ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão. 

17.1.1 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

17.1.2. - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica no portal eletrônico utilizado, ou, alternativamente para os seguintes meios: email 

licitacao01@pinhalzinho.sc.gov.br  e licitacao02@pinhalzinho.sc.gov.br. 

17.1.3 – No caso de acolhimento da petição contra o Ato Convocatório, será designada nova 

data para realização do certame; 

17.2 - Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão do Pregão, terá ela o 

prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso. 

17.2.1 – Não serão acolhidas as impugnações e os recursos imotivados, apresentados 

intempestivamente e/ou subscritos por representante não habilitado ou não identificado no 

processo para responder pelo proponente.     

17.3 - O recurso deverá ser dirigido ao Pregoeiro que poderá reconsiderar sua decisão, ou, fazê-

lo subir, devidamente informado, para apreciação e decisão. 

17.4 - As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 

(três) dias consecutivos para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término 

do prazo da recorrente. 

17.5 - A manifestação na Sessão Pública, no caso de recurso, são pressupostos de 

admissibilidade dos recursos. 

17.6 - Decididos os recursos, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto do certame à(s) 

licitante(s) vencedora(s). 

17.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

17.7 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

 

18 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 – É facultado ao Pregoeiro, auxiliada pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da 

licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 

proposta. 

18.2 - Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados no Departamento de 

Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, no endereço citado no preâmbulo 

deste Edital, ou através do telefone (0**49) 3366-6614, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 
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11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelos e-mails licitacao01@pinhalzinho.sc.gov.br, 

licitacao@pinhalzinho.sc.gov.br. 

18.3 - Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as licitantes 

farão constar em sua documentação endereço eletrônico (e-mail), número de telefone e fax, 

bem como o nome da pessoa indicada para contatos. 

18.4 - A Administração Municipal de Pinhalzinho reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as 

Sessões Públicas deste Pregão. 

18.5 – A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 

deste pregão, sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

18.6 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas Leis 

Federais nº 14.133 de 2021,conforme disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria. 

18.7 - No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

a) adiada a abertura da licitação; 

b) anulada ou revogada no todo ou em parte. 

c) alterados os termos do Edital. 

18.8 - O Município de Pinhalzinho reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, 

no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

18.9- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

18.10- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.11 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.12 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.13 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

18.14 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

18.15 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e Portal da Transparência do Município de Pinhalzinho 

18.16 - O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da 

presente licitação é o da Comarca de Pinhalzinho, SC, excluído qualquer outro. 

  

 

mailto:licitacao01@pinhalzinho.sc.gov.br
mailto:licitacao@pinhalzinho.sc.gov.br
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Pinhalzinho, SC, 18 de maio de 2026 

 

 

 

 

 

João Paulo Gubert 

Secretário de Administração e Planejamento 

 

 

 

 

__________________________________ 

Responsável pela elaboração do edital 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 - PMP 

ANEXO “A” 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

OBJETO: Contratação de empresa para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAÇÃO DE 

VEÍCULOS, para suprir as necessidades de toda a frota municipal, Fundo Municipal de Saúde, 

Secretaria Municipal de Esporte e Cultura, Policia Civil, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro, e 

Câmara Municipal de Vereadores nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento, com fundamento no estudo técnico preliminar da 

Secretaria de Administração e Planejamento.  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT  

VALOR 

MÁXIMO 

UNT 

1.  

LAVAÇÃO GERAL – Limpeza da parte interna e 

externa: DOBLO, DUSTER, KRETA, COROLLA 

CROSS (UTILITÁRIO, AMBULÂNCIA E 

VIATURAS) 

SV 450 R$ 79,58 

2.  

LAVAÇÃO GERAL – Limpeza da parte interna e 

externa: TIPO VANS (CAPACIDADE DE 12 ATÉ 

16 LUGARES) 

SV 250 R$ 107,75 

3.  

LAVAÇÃO GERAL – Limpeza da parte interna e 

externa: TIPO VANS (CAPACIDADE 5 ATÉ 12 

LUGARES) 

SV 100 R$ 93,10 

4.  
LAVAÇÃO GERAL – Limpeza da parte interna e 

externa: KOMBI e CAMIONETE 
SV 40 R$ 86,75 

5.  
LAVAÇÃO GERAL – Limpeza da parte interna e 

externa: MICRO ÔNIBUS 
SV 50 R$ 159,82 

6.  
LAVAÇÃO GERAL – Limpeza da parte interna e 

externa: ÔNIBUS 
SV 150 R$ 247,42 

7.  

LAVAÇÃO GERAL – Limpeza da parte interna e 

externa: VEÍCULOS DE PASSEIO (PRISMA, 

CELTA, PALIO, UNO, VOYAGE, LOGAN, 

SANDERO, GOL, SAVEIRO, CORSA, PARATI, 

FORD K, ÔNIX, ARGO, RENEGADE, SPIN, ETC). 

SV 1.400 R$ 71,96 

 

TOTAL: R$ 221.376,50 (Duzentos e vinte e um mil, trezentos e setenta e seis reais e 
cinquenta centavos) 
 
 

1.2. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
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1.2.1. Será exigido os seguintes requisitos de HABILITAÇÃO: 

 

Habilitação jurídica: 

 

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, devidamente 

registrado em Junta Comercial ou em Cartório de Títulos e Documentos de 

Pessoas Jurídicas, em se tratando de Sociedade Comercial e, no caso de 

Sociedades por Ações acompanhadas de documento de eleição de seus 

administradores (Cópia Autenticada); 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ). 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União (de acordo com a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014); 

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 

relativa ao Município da sede do licitante; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 

do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 

instituídos por Lei; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT (perante a Justiça do Trabalho, 

www.tst.jus.br); 

f) Declaração Conjunta; 

 

Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão Negativa de Efeitos de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede da 

Licitante, dentro do prazo indicado no documento, ou com data de emissão de até 

90 (noventa) dias antes da sessão; 

 

1.2.2. REQUISITOS COMPLEMENTARES À HABILITAÇÃO 
Em decorrência do item a ser licitado, além da documentação padrão para o processo, a 
empresa participante do processo deverá apresentar os seguintes documentos para ser 
considerada habilitada: 
 

c) Apresentar cartão CNPJ, ou documento idôneo, comprovando que a empresa possui 
sede (matriz ou filial) dentro do território municipal de Pinhalzinho/SC. 
 
Justificativa: Justifica-se a necessidade de as empresas possuírem sede no 

município devido ao volume da frota e da frequência da realização do serviço, não sendo 
vantajoso o deslocamento fora da cidade para a lavação, seguindo os princípios da Eficiência 
e da Economicidade. 

 
d) Apresentação de Licenciamento Ambiental válido ou Certidão de Dispensa 

emitida pelo órgão ambiental competente. 

Justificativa: A exigência justifica-se em razão da natureza dos serviços de lavação 
de veículos, atividade com potencial impacto ambiental. Tal exigência atende aos princípios da 
legalidade, prevenção e desenvolvimento sustentável, conforme a Lei nº 14.133/2021, 

http://www.tst.jus.br/
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assegurando que a empresa licitante esteja em conformidade com as normas ambientais, seja 
por meio de licenciamento ou dispensa, garantindo a adequada execução dos serviços e a 
proteção ao meio ambiente. 

 
2. FUNDAMENTO LEGAL  

 

A contratação do objeto deste Termo de Referência tem amparo legal, integralmente, na Lei 

14.133/2021 e alterações posteriores.  

 

2.1. DA OPÇÃO PELO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL 

2.1. A opção pela forma presencial do Pregão fundamenta-se na natureza intrínseca do objeto — 
prestação de serviços de lavação automotiva — cuja execução exige a presença física dos 
veículos em instalações situadas nos limites geográficos deste Município, ou a mobilização de 
estrutura local, dada a inviabilidade logística e o custo proibitivo de deslocamento da frota para 
outras municipalidades. 

 

2.2. A escolha é ratificada pelo histórico administrativo deste Município no exercício de 2024, 
quando se realizou licitação na forma Eletrônica para este mesmo objeto, apresentando 
resultados ineficientes: apenas uma empresa participou do certame e mais da metade dos itens 
restaram desertos. Tal cenário gerou a necessidade de realizar duas licitações para o mesmo 
objeto no mesmo ano, evidenciando que o meio eletrônico, neste caso específico, prejudica a 
celeridade e a economia processual. 

 

2.3. A adoção da modalidade presencial visa, portanto, sanar essa lacuna de competitividade e 
garantir o cumprimento das diretrizes de fomento à economia local, em estrita observância à Lei 
Complementar nº 123/2006. Considerando que o mercado de lavação é predominantemente 
composto por Microempreendedores Individuais (MEI), Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP), a sessão presencial reduz barreiras tecnológicas de acesso ao certame 
para fornecedores com estruturas administrativas simplificadas, ampliando a busca pela 
proposta mais vantajosa. 

 

2.4. Justifica-se, ainda, pela necessidade de conferir maior agilidade à fase de lances e à análise 
imediata da capacidade operacional dos licitantes locais, assegurando que a proximidade física 
entre a Administração e o prestador resulte em maior eficiência no controle da execução 
contratual e na redução de custos indiretos de transporte. 

 

2.5. Portanto, em conformidade com os princípios da eficiência, proporcionalidade e 
razoabilidade, entende-se que o Pregão Presencial é o meio mais eficaz para conciliar o amplo 
acesso dos interessados locais com a especificidade territorial da prestação do serviço, sem 
prejuízo à isonomia ou à legalidade do processo licitatório. 

 
 

3. DA CLASSIFICAÇÃO 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e 

especificações usuais de mercado, conforme Decreto nº 137, de 28 de abril de 2025. 
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3.1. DO ENQUADRAMENTO DOS ITENS  

Contratação de Serviço Comum. 

 

3.2. DO AGRUPAMENTO POR ITENS  

A opção pela adjudicação por itens individuais, em vez do agrupamento em lotes, fundamenta-se 

no princípio da ampla competitividade e na busca pela proposta mais vantajosa. Como o 

mercado de lavação é composto majoritariamente por MEIs e Microempresas, o fracionamento 

permite que pequenos fornecedores locais participem apenas dos itens compatíveis com sua 

estrutura operacional (como separar veículos leves de veículos pesados), evitando que 

exigências globais restrinjam a disputa. 

 

4. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços? 

Sim, as quantidades são estimativas de consumo, não se obrigando a Administração à 

aquisição total dos itens. 

 

 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço. 

 

 

6. JUSTIFICATIVA  

A contratação de serviços de lavação automotiva justifica-se, primordialmente, pela necessidade 
de zelo com o patrimônio público e segurança operacional da frota municipal. A execução 
regular deste serviço transcende a mera manutenção estética, configurando-se como uma 
medida de manutenção preventiva indispensável para a preservação da integridade física dos 
veículos. 

1. Preservação do Bem e Economicidade: O acúmulo de resíduos, detritos e agentes químicos 
decorrentes do uso diário, especialmente em vias não pavimentadas, acelera o processo de 
oxidação e corrosão da lataria e chassis. A higienização técnica contínua atua na mitigação 
desses danos, prevenindo a depreciação precoce do patrimônio público e assegurando a 
manutenção do valor de revenda ou troca dos ativos da municipalidade. 

2. Segurança dos Servidores e Usuários: A limpeza técnica de componentes críticos, como 
faróis, lanternas, para-brisas e espelhos retrovisores, é vital para garantir a visibilidade plena dos 
condutores, reduzindo drasticamente o risco de sinistros em condições climáticas adversas ou 
períodos noturnos. Além disso, a higienização interna previne a proliferação de agentes 
patogênicos no habitáculo, garantindo um ambiente de trabalho salubre para os servidores e 
digno para a população atendida. 

3. Eficiência e Fiscalização Mecânica: A manutenção de um veículo limpo é condição essencial 
para a inspeção técnica de rotina. A ausência de sujeira incrustada em partes vitais, como motor 
e suspensão, facilita a identificação imediata de anomalias precoces — tais como vazamentos 
de fluídos, trincas ou desgaste excessivo de componentes — permitindo intervenções mecânicas 
tempestivas que evitam paradas prolongadas e custos elevados de manutenção corretiva. 

4. Conclusão: Pelo exposto, a contratação ora pleiteada revela-se medida impositiva para 
garantir que a frota municipal opere em condições ideais de uso, em estrita observância aos 
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princípios da eficiência e da continuidade do serviço público, assegurando o bem-estar dos 
servidores e a segurança da coletividade. 

 

7. ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS/SERVIÇOS 

7.1. Descrição Geral: O serviço consiste na lavagem completa (interna e externa) da frota 
municipal, visando a higienização, conservação e manutenção preventiva do patrimônio, 
devendo ser executado com produtos de primeira linha, adequados a cada tipo de superfície. 

7.2. Categorias de Lavagem: 

a) Lavação Completa (Linha Leve e Utilitários): Lavagem externa com shampoo automotivo 
neutro, limpeza de caixas de rodas, aplicação de cera líquida protetora, secagem, 
aspiração completa do assoalho e porta-malas, limpeza de painéis, vidros 
internos/externos, consoles e aplicação de silicone protetor (sem excessos) em partes 
plásticas e pneus. 

b) Lavação Completa (Linha Pesada - Caminhões e Ônibus): Lavagem externa da cabine e 
carroceria/baú, limpeza de chassis com desengraxante biodegradável (quando 
necessário), lavagem interna da cabine (aspiração e limpeza de painéis) e limpeza de 
vidros. 

7.3. Requisitos de Execução e Materiais: 

a) Produtos Utilizados: Todos os produtos (shampoos, desengraxantes, ceras e silicones) 
deverão ser de procedência comprovada e biodegradáveis, sendo vedado o uso de 
produtos corrosivos (como o "solupam" ou "limpa-baú") de forma indiscriminada que 
possam danificar a pintura, borrachas ou componentes elétricos dos veículos. 

b) Equipamentos: A contratada deverá dispor de lavadoras de alta pressão com regulagem, 
aspiradores de pó profissionais, compressores de ar para secagem de frestas e 
equipamentos de proteção individual (EPIs) para seus colaboradores. 

c) Água e efluentes: O serviço deverá ser realizado em local apropriado, dotado de sistema 
de separação de água e óleo (SAO), em conformidade com as normas ambientais 
vigentes, evitando o descarte irregular de resíduos químicos na rede pluvial. 

7.4. Prazos e Retirada: 

a) O serviço deverá ser executado no prazo máximo de 04 horas após a entrega do veículo 
na sede da contratada. 

b) A contratada deverá realizar a conferência de pertences e do estado geral do veículo no 
ato do recebimento, preenchendo um check-list simplificado se solicitado pela 
fiscalização. 

7.5. Critérios de Aceitabilidade: Serão considerados insatisfatórios e sujeitos à refação sem ônus 
para a Administração serviços que apresentem: 

a) Restos de sujeira ou manchas na lataria e vidros após a secagem; 
b) Acúmulo de poeira ou resíduos em cantos de painéis e consoles; 
c) Odor forte de produtos químicos que causem desconforto aos usuários; 
d) Presença de lama ou graxa em caixas de rodas e chassis nos itens de lavagem 

completa. 

 

8. DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS ITENS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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8.1. A fiscalização dos itens recebidos ficará a cargo de:  

 

FISCAL DEPARTAMENTO 

Roberto Reolon FMS 

Adelir Pesavento SDU e SDR 

Sérgio Monguilhott PMSC 

Suzane Luvizon SMAS 

Gelson Luiz Girardi SMEC 

Andrieli Thays Pfeifer Educação 

Hyllary Pagliarini Delegacia de Polícia Civil 

Vanderlei A. Hining Administração 

Amanda Bamberg Ertel CBMSC 

Amauri Mella Câmara Municipal de Vereadores 

 

8.2. O servidor designado como fiscal de contrato, atesta ao final deste termo, que está 

ciente da indicação e possui aptidão para fiscalizar a execução/aquisição do objeto deste 

processo, sabendo as suas responsabilidades. 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021 

8.4. A gestão do contrato/ata fica a cargo do secretário responsável pela secretaria. 

8.5. A Fiscalização será realizada da seguinte forma: 

  

8.5.1. A fiscalização da prestação dos serviços de lavação de veículos será realizada por 

servidor(es) designado(s) pela Administração, que acompanhará(ão) a execução contratual de 

forma contínua, observando a qualidade dos serviços prestados, o cumprimento das 

especificações técnicas, dos prazos estabelecidos e das normas ambientais aplicáveis. 

8.5.2. Caberá à fiscalização verificar, no mínimo: 
a) a correta execução dos serviços, conforme a demanda e as ordens de serviço emitidas; 
b) a utilização adequada de insumos e equipamentos; 
c) o cumprimento das condições de limpeza e conservação dos veículos; 
d) a regularidade ambiental da contratada durante toda a vigência contratual; 
e) a conformidade com as obrigações contratuais e legais. 

8.5.3. A fiscalização poderá solicitar ajustes, correções ou a repetição dos serviços que não 
atendam aos padrões exigidos, devendo a contratada atender às determinações no prazo 
estabelecido, sem ônus adicional para a Administração. 

8.5.4. O acompanhamento e a fiscalização não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
contratada pela perfeita execução dos serviços, sendo esta responsável por quaisquer danos 
causados à Administração ou a terceiros. 

8.5.5. As ocorrências verificadas durante a execução contratual deverão ser registradas pela 
fiscalização, podendo subsidiar a aplicação de sanções, quando for o caso. 

9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PRAZO DE ENTREGA 
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9.1. A entrega ocorrerá de forma parcelada, conforme a solicitação da contratante, em 

atendimento exclusivo à demanda. 

 

9.2. A entrega ocorrerá de forma parcelada, conforme a solicitação da contratante, em 

atendimento exclusivo à demanda. A realização dos serviços deverá ser efetuada em até 04 

(quatro) horas após a solicitação de agendamento do serviço, junto com a apresentação 

de nota de empenho, encaminhado pelo Setor solicitante. Após a entrega dos veículos, o 

serviço deve ser realizado de forma imediata. Horário dos serviços a serem prestados 

deve seguir o de expediente do município, sendo as 07:30hrs as 11:30hrs e as 13:30hrs as 

17:30hrs 

9.3. Imediatamente após a entrega dos produtos e execução dos serviços, objeto desta 

Licitação, os mesmos serão devidamente inspecionados pelo fiscal de contrato. No caso de se 

constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos ou insatisfação em 

relação ao serviço executado em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às 

condições expressas neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a 

contratada às penalidades. 

9.4. A proponente vencedora deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos causados a 

terceiros/Município referente à entrega dos itens, assumindo os gastos e despesas que se 

fizerem necessários para adimplemento e providenciar a imediata correção das eficiências, 

falhas ou irregularidades apontadas pela solicitante. 

 

 

10.  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Caberá à CONTRATANTE: 

a) Emitir a Autorização de Fornecimento ou Empenho com todas as informações 

necessárias e em conformidade com a legislação vigente, garantindo a adequada 

formalização e regularidade da contratação em favor da CONTRATADA. 

b) Responsabilizar-se pela elaboração, formalização e assinatura do Contrato ou Ata de 

Registro de Preços, observando rigorosamente as disposições estabelecidas neste 

Termo de Referência, assegurando a conformidade legal e administrativa do processo. 

c) Assegurar a disponibilidade e a adequada alocação dos recursos orçamentários e 

financeiros necessários para custear a contratação dos serviços previstos, garantindo o 

pagamento pontual e sem prejuízos à execução do contrato. 

d) Designar fiscais de contrato devidamente capacitados para acompanhar, fiscalizar e 

atestar a entrega dos itens/serviços, garantindo que estes atendam às especificações 

técnicas, prazos e qualidade estabelecidos no contrato. 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições, prazos e formas estabelecidos 

no edital, no contrato e seus anexos, assegurando a regularidade financeira do 

processo e a continuidade da prestação dos serviços/fornecimento de itens; 

f) Notificar formalmente a CONTRATADA de quaisquer irregularidades, não 

conformidades ou descumprimentos constatados na execução dos serviços, 

proporcionando prazo adequado para correção e adotando as medidas administrativas 

cabíveis, quando necessário. 

g) Caberá à CONTRATANTE a responsabilidade pelo deslocamento dos veículos até o 

local de prestação dos serviços, bem como sua retirada após a conclusão, salvo 

disposição diversa previamente acordada entre as partes. 
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Caberá à CONTRATADA: 

a) Executar os serviços de lavação de veículos com fiel observância às disposições deste 
Termo de Referência e demais documentos contratuais, responsabilizando-se 
integralmente pela qualidade, eficiência e regularidade dos serviços prestados. 

b) Manter, durante toda a vigência do Contrato ou Ata de Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

c) Prestar, de forma clara e tempestiva, todos os esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATANTE, bem como atender prontamente às solicitações da fiscalização. 

d) Executar os serviços conforme as especificações técnicas, prazos e condições 
estabelecidas, garantindo a adequada limpeza, conservação e integridade dos veículos. 

e) Refazer, corrigir ou substituir, às suas expensas, os serviços considerados 
insatisfatórios ou em desacordo com as especificações, no prazo determinado pela 
CONTRATANTE. 

f) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, devendo os serviços serem realizados 
em até 04 (quatro) horas após o recebimento da solicitação, no endereço da contratada, 
iniciando-se imediatamente após a entrega do veículo. 

g) Disponibilizar estrutura física adequada, equipamentos e pessoal capacitado, no 
Município de Pinhalzinho/SC, garantindo agilidade e qualidade na execução dos 
serviços. 

h) Utilizar exclusivamente produtos de limpeza adequados, não corrosivos, de boa 
qualidade e em conformidade com as normas técnicas aplicáveis, inclusive da ABNT, 
quando couber. 

i) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos veículos da CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos durante 
a execução dos serviços. 

j) Não permitir que seus empregados conduzam veículos da CONTRATANTE fora das 
dependências da empresa, salvo mediante autorização formal. 

k) Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal Eletrônica correspondente aos serviços 
prestados, conforme exigências legais e contratuais. 

l) Cumprir integralmente a legislação aplicável, especialmente normas ambientais, 
trabalhistas, tributárias e de segurança, responsabilizando-se por eventuais infrações. 

m) Arcar com todos os custos diretos e indiretos necessários à execução dos serviços, 
incluindo insumos, mão de obra, encargos sociais, tributos e demais despesas. 

n) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer fato ou situação que possa 
comprometer a execução dos serviços ou o cumprimento das obrigações contratuais. 

 

11. DA VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, podendo este ser prorrogado, caso seja 

comprovado a vantajosidade para a administração. 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. A Administração efetuará o pagamento do objeto desta licitação, ao (s) licitante (s) 

vencedor (es) no prazo de até 30 (trinta) dias mediante apresentação das notas fiscais. Em 

caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir 

de sua reapresentação. 

12.2. O pagamento será creditado em favor do Fornecedor, por meio de ordem bancária contra 

qualquer entidade bancária indicada na nota fiscal, para isto, deve ficar explícito o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente com dígito em que deverá ser efetivado o 

crédito. 

12.3. A nota fiscal deverá ser emitida pelo próprio CONTRATADO, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ com que foi indicado no certame e constante na Nota de 
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Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outro CNPJ. 

12.4. Ficará a cargo da contratante a retenção do Imposto de Renda incidente sobre o 

fornecimento de bens, prestação de serviço ou obras que advirem deste processo, sendo assim, 

a retenção respeitará o disposto no Decreto Municipal nº 158/2023, e o procedimento aplicável 

ao Imposto de Renda Retido na Fonte da IN RFB nº 1.234/2012. 

 

a) A alíquota aplicável observará o Anexo I – Tabela de Retenção da IN 1.234/2012 e suas 

alterações, ou outra norma que venha a substituí-la; 

b) Não ocorrerá a retenção do imposto federal caso a contratada seja optante do Simples 

Nacional, ou instituição de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se 

refere o art. 12 da Lei nº 9.532 de 1997, ou, ainda, instituição de caráter filantrópico, 

recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 

9.532, de 1997, em relação às suas receitas próprias. 

 

13. FORMA DE FORNECIMENTO OU MODO DE EXECUÇÃO 

13.1. O fornecimento do objeto será parcelado. 

 

14. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

14.1. A detentora da Ata/Contratada garantirá a qualidade dos serviços prestados, obrigando-se 
a refazer, às suas expensas, qualquer serviço que apresente imperfeições, falhas técnicas ou 
que tenha sido executado em desacordo com as especificações deste Termo de Referência. 

14.2. Prazo de Reclamação: A Administração terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas da retirada do veículo, para contestar a qualidade da lavação e solicitar a correção de 
eventuais falhas (ex: manchas na lataria, vidros mal limpos, resíduos internos ou mau cheiro). 

14.3. Prazo de Correção: Uma vez notificada pela fiscalização sobre a não conformidade do 
serviço, a contratada deverá realizar a nova intervenção de forma imediata e prioritária, não 
podendo ultrapassar o prazo de 02 (duas) horas para a entrega do veículo devidamente 
corrigido. 

14.4. Abrangência da Garantia: A garantia abrange não apenas a limpeza em si, mas a 
responsabilidade técnica sobre o uso de produtos adequados. Caso o uso de produtos 
corrosivos ou técnicas inadequadas causem danos a curto ou médio prazo (ex: ressecamento de 
borrachas, manchas persistentes na pintura ou danos em componentes elétricos por excesso de 
água), a contratada responderá civilmente pelo dano, desde que comprovado o nexo causal. 

14.5. A aceitação do veículo pelo motorista no ato da retirada não exime a contratada da 
responsabilidade por vícios ocultos ou danos que venham a ser detectados pela fiscalização da 
Secretaria requisitante dentro do prazo de garantia estipulado no item 14.2. 

14.6. O custo de qualquer refação de serviço necessária para atingir o padrão de qualidade 
exigido correrá exclusivamente por conta da contratada, não gerando qualquer ônus adicional ao 
Município de Pinhalzinho. 

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO   
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Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência, devendo a empresa 
detentora da Ata de Registro de Preços/Contrato executar os serviços com estrutura, 
equipamentos e pessoal próprios. 

Justificativa da Vedação: A vedação à subcontratação justifica-se pela natureza do serviço, que 
exige confiança e responsabilidade direta sobre o patrimônio público (frota municipal). A 
Administração busca garantir que a empresa selecionada e habilitada tecnicamente seja a real 
executora, assegurando o controle sobre a qualidade dos produtos utilizados, o licenciamento 
ambiental das instalações e a segurança na guarda dos veículos. 

 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas relativas a aquisição do bem correrão pela Dotação Orçamentária: 

 

 

DOTAÇÃO: 5, 12, 22, 25, 40, 47, 36, 157, 158, 159, 606, 162, 163, 165, 166, 126 506, 31 241, 

225, 293, 408, 427, 434, 447, 464 e 472/2026 

 

SUBELEMENTO: 3919 - Manutenção e conservação de veículos 

 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

 

 

Pinhalzinho, SC, 14 de maio de 2026. 

 

 

 

 

_____________________________ 

SAMUEL F. ECKERT 

Responsável pela elaboração do termo de referência  

 

 

 

 

_____________________________ 

JOÃO P. GUBERT 

Gestor do Contrato/secretário 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 - PMP 

ANEXO “B” 

COMPLEMENTO AO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

OBJETO: Contratação de empresa para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAÇÃO DE 

VEÍCULOS, para suprir as necessidades de toda a frota municipal, Fundo Municipal de Saúde, 

Secretaria Municipal de Esporte e Cultura, Policia Civil, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro, e 

Câmara Municipal de Vereadores nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento, com fundamento no estudo técnico preliminar da 

Secretaria de Administração e Planejamento.  

 

ADENDO:  

 

I. Quanto a exigência de qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão Negativa de Efeitos de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede da 

Licitante, dentro do prazo indicado no documento, ou com data de emissão de até 

90 (noventa) dias antes da sessão; 

 

1. Justificativa Do Amparo Legal 

A exigência de comprovação de situação econômica saudável por parte das licitantes encontra 

respaldo constitucional e legal. O art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, estabelece que os 

processos de licitação pública só permitirão exigências de qualificação técnica e econômica 

essenciais à garantia do cumprimento das obrigações. 

No âmbito infraconstitucional, a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), em 

seu art. 69, inciso II, prevê expressamente a possibilidade de exigência de certidão negativa de 

falência como documento integrante da qualificação econômico-financeira: 

"Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante 

para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, e restringe-se à apresentação dos 

seguintes documentos: (...) II - certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante;" 

2. Da Finalidade e do Interesse Público 

A inclusão deste item no edital tem como objetivo central mitigar os riscos de inadimplemento 

contratual. A decretação de falência afasta o fluxo normal de caixa da empresa e compromete 

severamente sua capacidade operacional, jurídica e financeira de honrar os compromissos 

assumidos com a Administração Pública. 

 Garantia de Execução: Empresas em processo falimentar sofrem restrições legais e 

perda de gestão sobre seus ativos, o que inviabiliza o fornecimento de bens ou a 

prestação de serviços de forma contínua e eficiente. 
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 Prevenção de Prejuízos: A contratação de uma empresa falida pode resultar na 

paralisação abrupta do objeto contratado, gerando a necessidade de abertura de novos 

certames, atrasos no atendimento ao interesse público e potenciais passivos trabalhistas 

ou civis para a Administração. 

3. Da Razoabilidade do Prazo de Validade 

A fixação do prazo de validade de até 90 (noventa) dias anteriores à sessão (na ausência de 

prazo expresso no próprio documento) mostra-se plenamente razoável e proporcional. 

Esse período garante a atualidade da informação — assegurando que a saúde financeira do 

licitante reflete a realidade do momento da disputa — ao mesmo tempo em que confere tempo 

hábil para que as empresas obtenham a certidão junto aos cartórios distribuidores de suas 

respectivas sedes, sem criar barreiras desnecessárias à competitividade. 

4. Conclusão 

Diante do exposto, a exigência de Certidão Negativa de Falência, com os critérios de 

temporalidade propostos, revela-se legítima, oportuna e estritamente necessária para 

salvaguardar o Erário e assegurar a execução integral do futuro contrato, em estrita observância 

aos princípios da legalidade, da moralidade e da eficiência. 

 

II. QUANTO AO REQUISITOS COMPLEMENTARES À HABILITAÇÃO 

 

Em decorrência do objeto a ser licitado, além da documentação padrão exigida para a fase 

de habilitação do processo, a empresa vencedora deverá apresentar os seguintes 

documentos como condição obrigatória para a assinatura do Contrato ou da Ata de 

Registro de Preços (ARP): 

a) Apresentar cartão CNPJ, ou documento idôneo, comprovando que a empresa 

possui sede (matriz ou filial) dentro do território municipal de Pinhalzinho/SC. 

 

b) Regularidade Ambiental: Licenciamento Ambiental correspondente à atividade ou 

Certidão/Declaração de Dispensa de Licenciamento emitida pelo órgão ambiental 

competente. 

 

 

Pinhalzinho, SC, 18 de maio de 2026. 

 

 

 

 

_____________________________ 

SAMUEL F. ECKERT 

Responsável pela elaboração do termo de referência  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 - PMP 

ANEXO “C” 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

Razão Social:  

CNPJ: 

Endereço completo: 

 

Contatos: (contendo nome, setor, telefone, whatsapp e e-mail) 

 

 

DECLARAMOS que o(a) Sr(a). __________________________________________, (nome, 

CPF e qualificação), será o(a) representante da empresa na sessão pública, sendo-lhe 

conferidos todos os poderes necessários para atuar em nome da empresa durante o certame, 

inclusive para formular lances, manifestar intenção de recurso, negociar preços, prestar 

declarações e praticar os demais atos inerentes à sessão. 

 

DECLARAMOS que ficará a cargo do Sr(a). __________________________________________, 

(nome, CPF, qualificação), a assinatura da ata/contrato que advir deste processo.  

 

DECLARAMOS,  para    os    devidos    fins    que,   o    endereço    eletrônico 

_________________________________________________ (email) é o endereço da empresa                                              

e destinado ao recebimento de informações devidas do Procedimento Licitatório nº 088/2026 - 

PMP, Pregão Presencial nº 001/2026 - PMP, e, ainda, que estamos cientes que as informações 

para assinatura da Ata/contrato serão enviadas via email, sendo de nossa exclusiva 

responsabilidade, caso se consagre vencedora, providenciar seu cadastramento junto ao Portal 

do Cidadão do Município de Pinhalzinho/SC, pelo site https://pinhalzinho.atende.net/, para 

realizar a assinatura do documento dentro do prazo legal.  

 

DECLARAMOS ainda que se houver alterações nos contatos os mesmos serão informados para 

os e-mails: licitacao01@pinhalzinho.sc.gov.br e licitacao02@pinhalzinho.sc.gov.br. 

 

DECLARAMOS, que cumprimos com os requisitos de habilitação dispostos no edital. 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que atende ao inciso I, do artigo 63, da Lei n° 14.133, de 

2021, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, de que não possui em 

seu quadro de empregados, trabalhadores menores de dezoito anos realizando trabalhos 

noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis anos trabalhando em qualquer 

tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, para os devidos fins, que a empresa não foi declarada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do § 4°, do artigo 91 

da Lei nº 14.133/2021, e que comunicarei qualquer fato impeditivo ou evento superveniente à 

entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto a capacidade 

jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

 

https://pinhalzinho.atende.net/
mailto:licitacao01@pinhalzinho.sc.gov.br
mailto:licitacao02@pinhalzinho.sc.gov.br
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DECLARAMOS, sob as penas da lei, para os devidos fins, que a empresa cumpre as exigências 

relacionadas a reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitados da Previdência 

Social, em conformidade com o inciso IV do art. 63 da lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021. 

 

DECLARAMOS, que não possuímos em nosso quadro societário ou de funcionários pessoa que 

possua vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

DECLARAMOS, ainda, que esta empresa ou qualquer pessoa física a ela relacionada, nos 5 

(cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista. 

 

DECLARAMOS, que estão inclusos na proposta final todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da ata ou contrato, objeto deste 

processo. Sendo assim, ficamos responsáveis por estes custos e, que, permitiremos que a 

Administração Municipal realize a fiscalização para que não responda solidariamente pelos 

encargos previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas. 

 

DECLARA, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente. 

 

 

 

                          , em          de              2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

(nome e assinatura do responsável 

legal) (nº RG) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 - PMP 

ANEXO “D” 

MODELO DECLARAÇÃO ME/EPP/MEI 

 

DECLARAÇÃO PARA ME/EPP/MEI 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ nº, sediada na Rua, nº, bairro, CEP, município/estado, por seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA, para fins de participação em licitação ou 

contratação direta, sob as penas da lei que: 

 

I.  É ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei 

Complementar nº 123/2006 e, nos termos do art. 28 da Lei Complementar Estadual nº 605/2018, 

está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

II. II. No ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos celebrados 

com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 

14.133/2021. 

 

 

 

                          , em          de              2026. 

 

 

 

 

 

 

 

(nome e assinatura do responsável 

legal) (nº RG) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026-PMP 

ANEXO “E” 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2026 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2026- PMP 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 – PMP 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUALPRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LAVAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE TODA A 

FROTA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E CULTURA, POLICIA CIVIL, POLÍCIA MILITAR, CORPO DE BOMBEIRO, E 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 

DO ANEXO “A” DESTE EDITAL. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

 

1.1. O ______________, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF sob o 

nº___________, com sede administrativa na______, n._____, _____, Pinhalzinho, SC, neste ato 

representado pelo ______, Sr.___________, resolve REGISTRAR OS PREÇOS do fornecedor: 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

Vencedor do certame licitatório referente ao Pregão Presencial n. 001/2026-PMP, para eventual 

aquisição do objeto do presente termo, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, suas respectivas alterações e legislação aplicável, em 

conformidade com os itens, quantidades e especificações a seguir: 

 

 

INSERIR TABELA DE ITENS 

 

 

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

1.2.1. Descrição Geral: O serviço consiste na lavagem completa (interna e externa) da frota 
municipal, visando a higienização, conservação e manutenção preventiva do patrimônio, 
devendo ser executado com produtos de primeira linha, adequados a cada tipo de superfície. 

1.2.2. Categorias de Lavagem: 

a) Lavação Completa (Linha Leve e Utilitários): Lavagem externa com shampoo 
automotivo neutro, limpeza de caixas de rodas, aplicação de cera líquida 
protetora, secagem, aspiração completa do assoalho e porta-malas, limpeza de 
painéis, vidros internos/externos, consoles e aplicação de silicone protetor (sem 
excessos) em partes plásticas e pneus. 

b) Lavação Completa (Linha Pesada - Caminhões e Ônibus): Lavagem externa da 
cabine e carroceria/baú, limpeza de chassis com desengraxante biodegradável 
(quando necessário), lavagem interna da cabine (aspiração e limpeza de painéis) 
e limpeza de vidros. 
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1.2.3. Requisitos de Execução e Materiais: 

a) Produtos Utilizados: Todos os produtos (shampoos, desengraxantes, ceras e 
silicones) deverão ser de procedência comprovada e biodegradáveis, sendo 
vedado o uso de produtos corrosivos (como o "solupam" ou "limpa-baú") de forma 
indiscriminada que possam danificar a pintura, borrachas ou componentes 
elétricos dos veículos. 

b) Equipamentos: A contratada deverá dispor de lavadoras de alta pressão com 
regulagem, aspiradores de pó profissionais, compressores de ar para secagem de 
frestas e equipamentos de proteção individual (EPIs) para seus colaboradores. 

c) Água e efluentes: O serviço deverá ser realizado em local apropriado, dotado de 
sistema de separação de água e óleo (SAO), em conformidade com as normas 
ambientais vigentes, evitando o descarte irregular de resíduos químicos na rede 
pluvial. 

1.2.4. Prazos e Retirada: 

a) O serviço deverá ser executado no prazo máximo de 04 horas após a entrega do 
veículo na sede da contratada. 

b) A contratada deverá realizar a conferência de pertences e do estado geral do 
veículo no ato do recebimento, preenchendo um check-list simplificado se 
solicitado pela fiscalização. 

1.2.5. Critérios de Aceitabilidade: Serão considerados insatisfatórios e sujeitos à refação sem 
ônus para a Administração serviços que apresentem: 

a) Restos de sujeira ou manchas na lataria e vidros após a secagem; 
b) Acúmulo de poeira ou resíduos em cantos de painéis e consoles; 
c) Odor forte de produtos químicos que causem desconforto aos usuários; 
d) Presença de lama ou graxa em caixas de rodas e chassis nos itens de lavagem 

completa; 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA 

 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, podendo ser 

prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1. Havendo a prorrogação do prazo de vigência, renovar-se-á os quantitativos 

estabelecidos para o primeiro ano, conforme previsão disposta no Decreto Municipal nº 

137/2025. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de Pinhalzinho 

não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 

beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2.3. Da Ata de Registro de Preços originar-se-á contratos de acordo com os serviços a serem 

executados, onde manter-se-á as mesmas clausulas e condições da ata, respeitando o prazo de 

vigência e prorrogação total disposto na Lei nº 14.133/2021. 

2.4. Os eventuais contratos assinados durante a validade da ata de registro de preços e dela 

decorrentes, observarão os prazos de vigência e de prorrogação, se couber, estabelecidos na 

correspondente minuta integrante no Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2026. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
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3.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

3.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 

3.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocara o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

3.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

3.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; 

3.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder à revogação 

desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais 

3.7. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

3.7.1. Automaticamente: 

a) por decurso de prazo de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

c) quando caracterizado o interesse público. 

3.8. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

3.8.1. A pedido, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 

3.8.2.1. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá 

ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 

aplicação das penalidades previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as 

razões do pedido. 

3.8.2. Por iniciativa da Administração Municipal, quando: 

a) o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exigida no processo 

licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no item 8.18 do Edital; 

b) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

c) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

d) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

e) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

f) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado. 
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3.9. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita 

pessoalmente, por meio de documento oficial ou Através de publicação no Diário Oficial do 

Município. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E PRAZO DE ENTREGA 

 

4.1. A entrega ocorrerá de forma parcelada, conforme a solicitação da contratante, em 

atendimento exclusivo à demanda.  

4.2. A realização dos serviços deverá ser efetuada em até 04 (quatro) horas após a 

solicitação de agendamento do serviço, junto com a apresentação de nota de empenho, 

encaminhado pelo Setor solicitante. Após a entrega dos veículos, o serviço deve ser realizado de 

forma imediata. Horário dos serviços a serem prestados deve seguir o de expediente do 

município, sendo as 07:30hrs as 11:30hrs e as 13:30hrs as 17:30hrs. 

4.3. O serviço deverá vir devidamente acompanhado da nota fiscal eletrônica, obedecendo a 

descrição e/ou a marca registrada na proposta de preços apresentada pela licitante.  

4.4. A proponente vencedora deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos causados a 

terceiros/Município referente à entrega dos itens, assumindo os gastos e despesas que se 

fizerem necessários para adimplemento e providenciar a imediata correção das eficiências, 

falhas ou irregularidades apontadas pela solicitante. 

4.5. Deverá ser cumprido, impreterivelmente, os locais e horários de entregas previamente 

combinados, no envio da ordem de compra/empenho pelo setor solicitante. 

4.6. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá fornecer obrigatoriamente NOTA ELETRÔNICA, 

não sendo aceito CUPOM FISCAL, de acordo com o Decreto Estadual 413 de 03/08/2011 

anexo 11 Artigo 23-A. 

4.7. Imediatamente após a entrega dos produtos, objeto desta Licitação, os mesmos serão 

devidamente inspecionados pela Fiscal de Contrato: 

 

FISCAL DEPARTAMENTO 

Roberto Reolon FMS 

Adelir Pesavento SDU e SDR 

Sérgio Monguilhott PMSC 

Suzane Luvizon SMAS 

Gelson Luiz Girardi SMEC 

Andrieli Thays Pfeifer Educação 

Hyllary Pagliarini Delegacia de Polícia Civil 

Vanderlei A. Hining Administração 

Amanda Bamberg Ertel CBMSC 

Amauri Mella Câmara Municipal de Vereadores 

 

4.7.1. O servidor designado como fiscal de contrato, atestou ao final do termo de referência, 

que está ciente da indicação e possui aptidão para fiscalizar a execução/aquisição do objeto 

deste processo, sabendo as suas responsabilidades. 

4.7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 
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4.7.3. A gestão do contrato/ata fica a cargo da Secretária de Administração e Planejamento, 

Sr. João Paulo Gubert. 

4.7.4. A Fiscalização será realizada da seguinte forma: 

4.7.4.1. A fiscalização da prestação dos serviços de lavação de veículos será realizada 

por servidor(es) designado(s) pela Administração, que acompanhará(ão) a execução contratual 

de forma contínua, observando a qualidade dos serviços prestados, o cumprimento das 

especificações técnicas, dos prazos estabelecidos e das normas ambientais aplicáveis. 

4.7.4.2. Caberá à fiscalização verificar, no mínimo: 

a) a correta execução dos serviços, conforme a demanda e as ordens de serviço 

emitidas; 

b) a utilização adequada de insumos e equipamentos; 

c) o cumprimento das condições de limpeza e conservação dos veículos; 

d) a regularidade ambiental da contratada durante toda a vigência contratual; 

e) a conformidade com as obrigações contratuais e legais. 

4.7.4.3.  A fiscalização poderá solicitar ajustes, correções ou a repetição dos serviços que 

não atendam aos padrões exigidos, devendo a contratada atender às determinações no prazo 

estabelecido, sem ônus adicional para a Administração. 

4.7.4.4. O acompanhamento e a fiscalização não excluem nem reduzem a 

responsabilidade da contratada pela perfeita execução dos serviços, sendo esta responsável por 

quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros. 

4.7.4.5. As ocorrências verificadas durante a execução contratual deverão ser registradas 

pela fiscalização, podendo subsidiar a aplicação de sanções, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1. Caberá à CONTRATANTE: 

 

a) Emitir a Autorização de Fornecimento ou Empenho com todas as informações 

necessárias e em conformidade com a legislação vigente, garantindo a adequada 

formalização e regularidade da contratação em favor da CONTRATADA. 

b) Responsabilizar-se pela elaboração, formalização e assinatura do Contrato ou Ata de 

Registro de Preços, observando rigorosamente as disposições estabelecidas neste 

Termo de Referência, assegurando a conformidade legal e administrativa do 

processo. 

c) Assegurar a disponibilidade e a adequada alocação dos recursos orçamentários e 

financeiros necessários para custear a contratação dos serviços previstos, garantindo 

o pagamento pontual e sem prejuízos à execução do contrato. 

d) Designar fiscais de contrato devidamente capacitados para acompanhar, fiscalizar e 

atestar a entrega dos serviços, garantindo que estes atendam às especificações 

técnicas, prazos e qualidade estabelecidos no contrato. 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições, prazos e formas estabelecidos 

no edital, no contrato e seus anexos, assegurando a regularidade financeira do 

processo e a continuidade da prestação dos serviços. 

f) Notificar formalmente a CONTRATADA de quaisquer irregularidades, não 

conformidades ou descumprimentos constatados na execução dos serviços, 

proporcionando prazo adequado para correção e adotando as medidas 

administrativas cabíveis, quando necessário. 
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g) Caberá à CONTRATANTE a responsabilidade pelo deslocamento dos veículos até 

o local de prestação dos serviços, bem como sua retirada após a conclusão, salvo 

disposição diversa previamente acordada entre as partes. 

 

 

 

5.2. Caberá à CONTRATADA: 

 

a) Tomar todas as providências necessárias para a correta elaboração, entrega e 

execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, responsabilizando-se 

integralmente pelo fiel cumprimento das especificações técnicas, quantitativas e 

qualitativas previstas no contrato. 

b) Executar os serviços de lavação de veículos com fiel observância às disposições 

deste Termo de Referência e demais documentos contratuais, responsabilizando-se 

integralmente pela qualidade, eficiência e regularidade dos serviços prestados. 

c) Manter, durante toda a vigência do Contrato ou Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação técnica, jurídica, fiscal, econômica e financeira exigidas no 

processo licitatório, comunicando imediatamente à CONTRATANTE qualquer 

alteração que possa afetar o cumprimento contratual. 

d) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE de forma clara, 

tempestiva e completa, bem como atender prontamente às solicitações da 

fiscalização 

e) Adotar todas as medidas necessárias para garantir a entrega dos serviços conforme 

as especificações, qualificações e condições aprovadas pela CONTRATANTE; 

f)  Executar os serviços conforme as especificações técnicas, prazos e condições 

estabelecidas, garantindo a adequada limpeza, conservação e integridade dos 

veículos. 

g) Refazer, corrigir ou substituir, às suas expensas, os serviços considerados 

insatisfatórios ou em desacordo com as especificações, no prazo determinado pela 

CONTRATANTE. 

h) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, devendo os serviços serem 

realizados em até 04 (quatro) horas após o recebimento da solicitação, no endereço 

da contratada, iniciando-se imediatamente após a entrega do veículo. 

i) Substituir, corrigir ou refazer integralmente quaisquer serviços que forem 

devolvidos/não aceitos em razão de inconsistências, não conformidades ou 

divergências em relação às especificações estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços, dentro dos prazos estipulados, sujeitando-se às sanções contratuais cabíveis 

em caso de descumprimento. 

j) Cumprir rigorosamente todos os prazos, condições, datas, horários e locais 

estabelecidos para a entrega dos serviços, respondendo pelos eventuais atrasos e 

prejuízos decorrentes. 

k) Responder civil e administrativamente por quaisquer danos, prejuízos ou avarias 

causados diretamente ou indiretamente a bens, equipamentos ou instalações da 

CONTRATANTE ou de terceiros, ocasionados durante a execução dos serviços ou 

entregas. 

l) Encaminhar à CONTRATANTE, tempestivamente, toda documentação fiscal exigida, 

incluindo Nota Fiscal Eletrônica correspondente aos serviços entregues, observando 

as normas tributárias vigentes e os procedimentos administrativos estabelecidos. 
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m) Disponibilizar estrutura física adequada, equipamentos e pessoal capacitado, no 

Município de Pinhalzinho/SC, garantindo agilidade e qualidade na execução dos 

serviços. 

n) Utilizar exclusivamente produtos de limpeza adequados, não corrosivos, de boa 

qualidade e em conformidade com as normas técnicas aplicáveis, inclusive da ABNT, 

quando couber. 

o) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos veículos da CONTRATANTE 

ou terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos 

durante a execução dos serviços. 

p) Não permitir que seus empregados conduzam veículos da CONTRATANTE fora das 

dependências da empresa, salvo mediante autorização formal. 

q) Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal Eletrônica correspondente aos serviços 

prestados, conforme exigências legais e contratuais. 

r) Cumprir integralmente a legislação aplicável, especialmente normas ambientais, 

trabalhistas, tributárias e de segurança, responsabilizando-se por eventuais infrações. 

s) Arcar com todos os custos diretos e indiretos necessários à execução dos serviços, 

incluindo insumos, mão de obra, encargos sociais, tributos e demais despesas. 

t) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer fato ou situação que possa 

comprometer a execução dos serviços ou o cumprimento das obrigações contratuais. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

 

6.1. A Administração efetuará os  pagamento do objeto desta licitação, ao (s) licitante (s) 

vencedor (es) no prazo de até 30 (trinta) dias mediante apresentação das notas fiscais. Em 

caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir 

de sua reapresentação, sanada as irregularidades. 

6.2. O pagamento será creditado em favor do Fornecedor, por meio de ordem bancária contra 

qualquer entidade bancária indicada na nota fiscal, para isto, deve ficar explícito o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente com dígito em que deverá ser efetivado o 

crédito. 

6.3. A nota fiscal deverá ser emitida pelo próprio CONTRATADO, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ com que foi indicado no certame e constante na Nota de 

Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outro CNPJ. 

6.4. A despesa decorrente do fornecimento do objeto desta licitação correrá às dotações 

vigentes nos anos de 2025/2026 informadas nas Autorizações de Fornecimento. 

6.5. Ficará a cargo da contratante a retenção do Imposto de Renda incidente sobre o 

fornecimento de bens, prestação de serviço ou obras que advirem deste processo, sendo assim, 

a retenção respeitará o disposto no Decreto Municipal nº 158/2023, e o procedimento aplicável 

ao Imposto de Renda Retido na Fonte da IN RFB nº 1.234/2012. 

a) A alíquota aplicável observará o Anexo I – Tabela de Retenção da IN 1.234/2012 e suas 

alterações, ou outra norma que venha a substituí-la; 

b) Não ocorrerá a retenção do imposto federal caso a contratada seja optante do Simples 

Nacional, ou instituição de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se 

refere o art. 12 da Lei nº 9.532 de 1997, ou, ainda, instituição de caráter filantrópico, 

recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 

9.532, de 1997, em relação às suas receitas próprias; 
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6.6. DOS PREÇOS DO REAJUSTAMENTO E DA PRORROGAÇÃO 

 

6.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, de acordo com o disposto no inciso “I” do art. 133 da Lei n° 

14.133/2021. 

6.1.2. Somente serão concedidos reajustamento dos valores do contrato decorridos 12 meses, 

com data-base vinculada à data do orçamento estimado sendo este realizado em maio de 2026, 

com base no Índice oficial do município, sendo este o Índice de Preços ao Consumidor – 

INPC, de acordo com a Lei Complementar nº 188/2020, ou outro índice oficial que venha a 

substituí-lo, nos termos da legislação vigente. 

6.1.3. Preferencialmente que o pedido de reajuste seja feito pela empresa; 

6.1.3.1. Para reequilíbrios, a empresa deverá anexar ao seu pedido notas de compra de 

data próxima a homologação do processo, e atuais para comprovar o aumento do preço, ou 

embasar seu pedido com planilhas de composição dos preços. 

6.1.3.2. O prazo de retorno dos pedidos será de até 30 (trinta) dias. 

6.1.4. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a administração municipal convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

6.1.5. Em caso de prorrogação desta ata, as quantidades serão renovadas em sua integralidade. 

6.1.6. Havendo necessidade, devidamente justificada, é possível o aditivo de quantidade, 

respeitado o limite de 25% para cada item. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

7.1. Comete infração administrativa a Contratada que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei n. 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro de preços; 

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato/ata de registro de preços; 

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ou em futuras 

solicitação de atualização documental.  

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 
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7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. O Contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, respeitado o devido Processo Administrativo, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do Contratado, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

e) Pelo atraso injustificado da entrega do objeto desta licitação, multa de 0,33% (trinta e 

três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por dia de 

atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento). 

f) Multa em caso de atraso de pagamento aos funcionários ou das verbas trabalhistas e 

previdenciárias, realizando-se a retenção do valor devido até a regularização da situação, 

ou, realizado o pagamento diretamente aos funcionários, sendo aplicada multa no 

montante de 5% do valor total do contrato, além de abertura de processo sancionatório. 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.4. A(s) penalidade(s) aplicada(s) em razão das inconformidades na prestação do serviço 

constantes neste Termo de Referência não impedem que a Contratante rescinda a contratação e 

aplique outras sanções previstas em lei; 

7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.6. A aplicação das sanções previstas neste contrato, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.8. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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7.10. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à CONTRATANTE. 

7.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo Sancionatório – PAS. 

7.12. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa das partes, sendo que o prazo para apresentação de defesa prévia será de até 15 

(quinze) dias úteis contados da respectiva ciência. 

7.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n. 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.14. O processamento do P.A.S não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público. 

7.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n. 14.133, de 2021. 

7.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

7.17. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160). 

7.18.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

7.19. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA– DO SIGILO E DA PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018 

8.1. A CONTRANTE / CONTRATADA, além de guardarem sigilo sobre todas as informações 

obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, se comprometem a adotar as melhores 

práticas para respeitar a legislação vigente e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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dados, sendo certo que se adaptará, inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de 

Dados (LGPD). 

8.2. A CONTRANTE e CONTRATADA se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo 

relativamente a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em 

consequência das relações profissionais, devendo assegurar-se de que os seus colaboradores, 

consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas funções, tenham acesso 

e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais tratados. 

8.3. As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais sensíveis ou não de acordo 

com as disposições legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de 

pessoas naturais que possam identificá-las ou torna-las identificáveis, utilizando-os de tais dados 

tão somente para os fins necessários à consecução do objeto deste Contrato, ou nos limites do 

consentimento expressamente manifestado por escrito por seus respectivos titulares. 

8.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se responsabilizam, única e exclusivamente, acerca 

da utilização dos dados obtidos por meio do presente contrato, sendo terminantemente vedada a 

utilização de tais informações para fins diversos daqueles relativos ao objeto do contrato, bem 

como outros fins ilícitos, ou que, de qualquer forma, atendem contra a moral e os bons 

costumes. 

8.5. O município de Pinhalzinho não será, em qualquer hipótese, responsabilizado pelo uso 

indevido por parte da CONTRATADA e/ou terceiros, com relação a dados armazenados em seus 

softwares e bancos de dados. 

8.6. A CONTRATANTE não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a que tenha 

acesso para fins distintos do seu fornecimento/prestação de serviços ao município de 

pinhalzinho, não podendo, nomeadamente, transmiti-los a terceiros. 

8.7. O município de Pinhalzinho não irá compartilhar nenhum dado das pessoas naturais, salvo 

as hipóteses expressas da lei nº 13.709/2018, que permitem o compartilhamento sem 

consentimento do titular. 

8.8. O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na presente 

cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o término de vigência do presente contrato. 

8.9. Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção do município de 

Pinhalzinho, serão comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados - ANPD. 

8.10. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos 

limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades: 

8.10.1. Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 

8.10.2. Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos 

dados pessoais; 

8.10.3. Transferência à terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de 

dados dispostos nesta Lei; ou 

8.10.4. Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que 

anonimizados os dados. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DADOS BANCÁRIOS 

 

9.1. Todas as notas emitidas pela empresa deverão possuir em seu corpo a indicação da 

instituição financeira/entidade bancária, agência, localidade e número da conta corrente com 

dígito em que deverá ser efetivado o crédito, vinculada ao CNPJ do contratado, não se admitindo 
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notas fiscais emitidas com outro CNPJ. 

9.2. Eventual alteração destes dados deve ser informada ao fiscal do contrato com 30  

(trinta) dias de antecedência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA 

 

10.1. O licitante vencedor é solidário quanto a garantia legal e contratual, sendo igualmente 

responsável junto com o fabricante/marca em todo e qualquer suporte técnico, assistência, 

manutenção, correção, reparo, substituição ou indenização de produto defeituoso que não possa 

ser reparado. 

10.2. A detentora da Ata/Contratada garantirá a qualidade dos serviços prestados, obrigando-

se a refazer, às suas expensas, qualquer serviço que apresente imperfeições, falhas técnicas ou 

que tenha sido executado em desacordo com as especificações deste Termo de Referência. 

10.3. Prazo de Reclamação: A Administração terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

contadas da retirada do veículo, para contestar a qualidade da lavação e solicitar a correção de 

eventuais falhas (ex: manchas na lataria, vidros mal limpos, resíduos internos ou mau cheiro). 

10.4. Prazo de Correção: Uma vez notificada pela fiscalização sobre a não conformidade do 

serviço, a contratada deverá realizar a nova intervenção de forma imediata e prioritária, não 

podendo ultrapassar o prazo de 02 (duas) horas para a entrega do veículo devidamente 

corrigido. 

10.5. Abrangência da Garantia: A garantia abrange não apenas a limpeza em si, mas a 

responsabilidade técnica sobre o uso de produtos adequados. Caso o uso de produtos 

corrosivos ou técnicas inadequadas causem danos a curto ou médio prazo (ex: ressecamento de 

borrachas, manchas persistentes na pintura ou danos em componentes elétricos por excesso de 

água), a contratada responderá civilmente pelo dano, desde que comprovado o nexo causal. 

10.6. A aceitação do veículo pelo motorista no ato da retirada não exime a contratada da 

responsabilidade por vícios ocultos ou danos que venham a ser detectados pela fiscalização da 

Secretaria requisitante dentro do prazo de garantia estipulado no item 10.3. 

10.7. O custo de qualquer refação de serviço necessária para atingir o padrão de qualidade 

exigido correrá exclusivamente por conta da contratada, não gerando qualquer ônus adicional ao 

Município de Pinhalzinho. 

10.8.  A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato/ata de registro de preços, permitindo eventual aplicação 

de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de 

expirada a vigência contratual; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

11.1.   Não será admitida a subcontratação do objeto, devendo a empresa detentora da Ata de 

Registro de Preços/Contrato executar os serviços com estrutura, equipamentos e pessoal 

próprios. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 
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12.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 001/2026-PMP e as propostas das 

empresas abaixo relacionadas. 

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Pinhalzinho - SC para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 

12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 14.133/2021, e demais normas 

aplicáveis. 

 

 

Pinhalzinho, SC ____ de ______ de 2026. 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Alessandro Beltrame 

Prefeito Municipal 

Contratante 

_____________________________ 

Razão Social da Empresa 

Contratada 

 

 

 

 

_____________________________ 

Roberto Reolon  

Fiscal de Contrato 

 

_____________________________ 

Adelir Pesavento  

Fiscal de Contrato 

 

 

 

 

_____________________________ 

Sérgio Monguilhott  

Fiscal de Contrato 

 

_____________________________ 

Suzane Luvizon  

Fiscal de Contrato 

 

 

 

 

_____________________________ 

Gelson Luiz Girardi  

Fiscal de Contrato 

 

_____________________________ 

Andrieli Thays Pfeifer  

Fiscal de Contrato 

 

 

 

_____________________________ 

Hyllary Pagliarini  

Fiscal de Contrato 

 

_____________________________ 

Vanderlei A. Hining  

Fiscal de Contrato 
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_____________________________ 

Amanda Bamberg Ertel  

Fiscal de Contrato 

 

_____________________________ 

Amauri Mella 

Fiscal de Contrato 

 

 

 

_____________________________ 

Visto e aprovado pela assessoria jurídica 

_____________________________ 

Nome do gestor 

Gestor de contrato  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 – PMP 

ANEXO “F” 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO ____/2026 

 

 

O ________________, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

____________, com sede administrativa na _________________, nº ___, _______, 

__________, ____, neste ato representado pelo __________, Sr.____________, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ___________________, inscrita no 

CNPJ-MF sob o nº ____________________, com sede na ___________________, 

representada neste ato pelo Senhor(a) ____________________, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente 

termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Processo de Licitação nº 088/2026 

modalidade Pregão Presencial nº 001/2026 - PMP, e que se regerá pela Lei nº 14.133/2021, e 

alterações posteriores, e pelo Decreto Municipal nº 137/2025, atendidas as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. A contratada obriga-se a prestar SERVIÇOS DE LAVAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA SUPRIR 

AS NECESSIDADES DE TODA A FROTA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA, POLICIA CIVIL, POLÍCIA MILITAR, 

CORPO DE BOMBEIRO, E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO “A” DESTE EDITAL. 

1.2. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando 

as partes em todos os seus termos, às condições expressas no Processo de Licitação nº 

088/2026 modalidade Pregão Presencial o nº 001/2026 - PMP, juntamente com seus anexos e 

a proposta comercial da CONTRATADA. 

 

 

INSERIR TABELA DE ITENS 

 

 

1.3. Especificações dos Itens/Serviços 

Descrição Geral: O serviço consiste na lavagem completa (interna e externa) da frota municipal, 
visando a higienização, conservação e manutenção preventiva do patrimônio, devendo ser 
executado com produtos de primeira linha, adequados a cada tipo de superfície. 

1.3.1. Categorias de Lavagem: 

a) Lavação Completa (Linha Leve e Utilitários): Lavagem externa com shampoo 
automotivo neutro, limpeza de caixas de rodas, aplicação de cera líquida 
protetora, secagem, aspiração completa do assoalho e porta-malas, limpeza de 
painéis, vidros internos/externos, consoles e aplicação de silicone protetor (sem 
excessos) em partes plásticas e pneus. 

b) Lavação Completa (Linha Pesada - Caminhões e Ônibus): Lavagem externa da 
cabine e carroceria/baú, limpeza de chassis com desengraxante biodegradável 
(quando necessário), lavagem interna da cabine (aspiração e limpeza de painéis) 
e limpeza de vidros. 
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1.3.2. Requisitos de Execução e Materiais: 

a) Produtos Utilizados: Todos os produtos (shampoos, desengraxantes, ceras e 
silicones) deverão ser de procedência comprovada e biodegradáveis, sendo 
vedado o uso de produtos corrosivos (como o "solupam" ou "limpa-baú") de forma 
indiscriminada que possam danificar a pintura, borrachas ou componentes 
elétricos dos veículos. 

b) Equipamentos: A contratada deverá dispor de lavadoras de alta pressão com 
regulagem, aspiradores de pó profissionais, compressores de ar para secagem de 
frestas e equipamentos de proteção individual (EPIs) para seus colaboradores. 

c) Água e efluentes: O serviço deverá ser realizado em local apropriado, dotado de 
sistema de separação de água e óleo (SAO), em conformidade com as normas 
ambientais vigentes, evitando o descarte irregular de resíduos químicos na rede 
pluvial. 

1.3.3. Prazos e Retirada: 

a) O serviço deverá ser executado no prazo máximo de 04 horas após a entrega do 
veículo na sede da contratada. 

b) A contratada deverá realizar a conferência de pertences e do estado geral do 
veículo no ato do recebimento, preenchendo um check-list simplificado se 
solicitado pela fiscalização. 

1.3.4. Critérios de Aceitabilidade: Serão considerados insatisfatórios e sujeitos à refação sem 
ônus para a Administração serviços que apresentem: 

a) Restos de sujeira ou manchas na lataria e vidros após a secagem; 

b) Acúmulo de poeira ou resíduos em cantos de painéis e consoles; 

c) Odor forte de produtos químicos que causem desconforto aos usuários; 

d) Presença de lama ou graxa em caixas de rodas e chassis nos itens de lavagem 
completa; 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

 

2.1. A prestação do serviço ocorrerá de forma parcelada, conforme a solicitação da contratante, 

em atendimento exclusivo à demanda.  

2.2. A entrega ocorrerá de forma parcelada, conforme a solicitação da contratante, em 

atendimento exclusivo à demanda. A realização dos serviços deverá ser efetuada em até 04 

(quatro) horas após a solicitação de agendamento do serviço, junto com a apresentação de 

nota de empenho, encaminhado pelo Setor solicitante. Após a entrega dos veículos, o serviço 

deve ser realizado de forma imediata. Horário dos serviços a serem prestados deve seguir o de 

expediente do município, sendo as 07:30hrs as 11:30hrs e as 13:30hrs as 17:30hrs 

2.3. O serviço deverá vir devidamente acompanhado da nota fiscal eletrônica, obedecendo a 

descrição e/ou a marca registrada na proposta de preços apresentada pela licitante. 

2.4. A contratada deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos causados a 

terceiros/Município referente à prestação, assumindo os gastos e despesas que se fizerem 

necessários para adimplemento e providenciar a imediata correção das eficiências, falhas ou 

irregularidades apontadas pela solicitante. 
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2.5. Deverá ser cumprido, impreterivelmente, os prazos e legislações aplicáveis. 

2.6. A contratada deverá fornecer obrigatoriamente NOTA ELETRÔNICA, não sendo aceito 

CUPOM FISCAL, de acordo com o Decreto Estadual 413 de 03/08/2011 anexo 11 Artigo 23-A. 

2.7. Imediatamente após a entrega dos serviços, objeto desta Licitação, os mesmos serão 

devidamente inspecionados pelos fiscais de contrato. No caso de se constatar qualquer 

irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos ou insatisfação em relação ao serviço 

executado em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições 

expressas neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada 

às penalidades 

2.8. O recebimento e fiscalização objeto desta licitação ficarão a cargo dos fiscais de contrato: 

 

FISCAL DEPARTAMENTO 

Roberto Reolon FMS 

Adelir Pesavento SDU e SDR 

Sérgio Monguilhott PMSC 

Suzane Luvizon SMAS 

Gelson Luiz Girardi SMEC 

Andrieli Thays Pfeifer Educação 

Hyllary Pagliarini Delegacia de Polícia Civil 

Vanderlei A. Hining Administração 

Amanda Bamberg Ertel CBMSC 

Amauri Mella Câmara Municipal de Vereadores 

 

 

2.7. A A gestão do contrato/ata fica a cargo dos responsável da secretaria. 

2.8. A Fiscalização será realizada da seguinte forma:  

2.8.1. A fiscalização da prestação dos serviços de lavação de veículos será realizada por 

servidor(es) designado(s) pela Administração, que acompanhará(ão) a execução contratual de 

forma contínua, observando a qualidade dos serviços prestados, o cumprimento das 

especificações técnicas, dos prazos estabelecidos e das normas ambientais aplicáveis. 

2.8.2.  Caberá à fiscalização verificar, no mínimo: 

a) a correta execução dos serviços, conforme a demanda e as ordens de serviço emitidas; 

b) a utilização adequada de insumos e equipamentos; 

c) o cumprimento das condições de limpeza e conservação dos veículos; 

d) a regularidade ambiental da contratada durante toda a vigência contratual; 

e) a conformidade com as obrigações contratuais e legais. 

2.8.3. A fiscalização poderá solicitar ajustes, correções ou a repetição dos serviços que não 

atendam aos padrões exigidos, devendo a contratada atender às determinações no prazo 

estabelecido, sem ônus adicional para a Administração. 

2.8.4. O acompanhamento e a fiscalização não excluem nem reduzem a responsabilidade da 

contratada pela perfeita execução dos serviços, sendo esta responsável por quaisquer danos 

causados à Administração ou a terceiros. 

2.8.5. As ocorrências verificadas durante a execução contratual deverão ser registradas pela 

fiscalização, podendo subsidiar a aplicação de sanções, quando for o caso. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

3.1. A vigência contratual é pelo período de até 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
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contrato. 

3.2. Com relação ao prazo de vigência, é admitida a prorrogação por até 05 (cinco) anos, 

conforme art. 106 da Lei Federal nº 14.133/2021, e, em caso de serviços e fornecimento 

contínuos o prazo máximo de prorrogação poderá será de até 10 anos, desde que as condições 

e os preços permaneçam vantajosos para a Administração, e que haja disponibilidade 

orçamentária.  

3.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 

como condição para a renovação. 

3.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL, DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E 

DO REAJUSTAMENTO OU REPACTUAÇÃO 

 

4.1. Pelo fornecimento do bem previsto na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor total de R$ ____________ (__________________________). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento do objeto desta licitação correrão nas 

dotações abaixo informadas, outras dotações poderão ser utilizadas, devendo proceder ao 

registro por apostilamento.  

 

DOTAÇÃO:  

 

SUBELEMENTO:  

 

METAFISICA:  

 

Dotação Ação Meta física 

   

 

 

4.4. Os preços, durante a vigência deste contrato, podem ser alterados nas hipóteses 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

art. 124 da Lei nº 14.133/2021 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

4.5. Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 124 

da Lei 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato e 

iniciar outro processo licitatório. 

7.1.1. Somente serão concedidos reajustamento dos valores decorridos 12 meses, com data-

base vinculada à data do orçamento estimado sendo este realizado em maio de 2026, com base 

no Índice oficial do município, sendo este o Índice de Preços ao Consumidor – INPC, de 

acordo com a Lei Complementar nº 188/2020, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, 
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nos termos da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

5.1. A Administração efetuará os pagamentos do objeto desta licitação, ao (s) licitante (s) 

vencedor (es) no prazo de até 30 (trinta) dias mediante apresentação das notas fiscais. Em 

caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir 

de sua reapresentação, sanada as irregularidades. 

5.2. No corpo da Nota fiscal deverá constar: 

 

Nota Fiscal - No corpo da Nota deverá constar:  

Processo Licitatório nº 088/2026 – Pregão Presencial 001/2026 

Nº de Empenho ____ 

Contrato Administrativo: XXX/2026 

Dados bancários da Contratada: 

 

5.3. Ocorrendo a devolução da Nota Fiscal/Fatura por incorreções atribuídas à licitante, a 

contagem do prazo iniciar-se-á a partir da data da entrega da nova Nota Fiscal/Fatura 

escoimada dos erros ou rasuras. 

5.4. O número do CNPJ indicado na Nota Fiscal/Fatura deverá coincidir com o apresentado na 

proposta e na documentação de habilitação da proponente. 

5.5. Ficará a cargo da contratante a retenção do Imposto de Renda incidente sobre o 

fornecimento de bens, prestação de serviço ou obras que advirem deste processo, sendo assim, 

a retenção respeitará o disposto no Decreto Municipal nº 158/2023, e o procedimento aplicável 

ao Imposto de Renda Retido na Fonte da IN RFB nº 1.234/2012. 

a) A alíquota aplicável observará o Anexo I – Tabela de Retenção da IN 1.234/2012 e suas 

alterações, ou outra norma que venha a substituí-la; 

b) Não ocorrerá a retenção do imposto federal caso a contratada seja optante do Simples 

Nacional, ou instituição de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que 

se refere o art. 12 da Lei nº 9.532 de 1997, ou, ainda, instituição de caráter filantrópico, 

recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 

9.532, de 1997, em relação às suas receitas próprias; 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

6.1. Caberá à CONTRATANTE: 

 

a) Emitir a Autorização de Fornecimento ou Empenho com todas as informações 

necessárias e em conformidade com a legislação vigente, garantindo a adequada 

formalização e regularidade da contratação em favor da CONTRATADA. 

b) Responsabilizar-se pela elaboração, formalização e assinatura do Contrato ou Ata 

de Registro de Preços, observando rigorosamente as disposições estabelecidas 

neste Termo de Referência, assegurando a conformidade legal e administrativa 

do processo. 

c) Assegurar a disponibilidade e a adequada alocação dos recursos orçamentários e 

financeiros necessários para custear a contratação dos serviços previstos, 

garantindo o pagamento pontual e sem prejuízos à execução do contrato. 

d) Designar fiscais de contrato devidamente capacitados para acompanhar, fiscalizar 



                          
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PINHALZINHO 

            Av. São Paulo, 1615, Centro - CEP 89870-000 - Pinhalzinho - SC 
           Fone: (0**49) 3366-6600 - CNPJ: 83.021.857/0001-15 

 
 

Fl 55/66 
 

e atestar a entrega dos serviços, garantindo que estes atendam às especificações 

técnicas, prazos e qualidade estabelecidos no contrato. 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições, prazos e formas 

estabelecidos no edital, no contrato e seus anexos, assegurando a regularidade 

financeira do processo e a continuidade da prestação dos serviços. 

f) Notificar formalmente a CONTRATADA de quaisquer irregularidades, não 

conformidades ou descumprimentos constatados na execução dos serviços, 

proporcionando prazo adequado para correção e adotando as medidas 

administrativas cabíveis, quando necessário. 

g) Caberá à CONTRATANTE a responsabilidade pelo deslocamento dos veículos 

até o local de prestação dos serviços, bem como sua retirada após a 

conclusão, salvo disposição diversa previamente acordada entre as partes. 

 

6.2. Caberá à CONTRATADA: 

 

a) Tomar todas as providências necessárias para a correta elaboração, entrega e 

execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, responsabilizando-se 

integralmente pelo fiel cumprimento das especificações técnicas, quantitativas e 

qualitativas previstas no contrato. 

b) Executar os serviços de lavação de veículos com fiel observância às disposições 

deste Termo de Referência e demais documentos contratuais, responsabilizando-se 

integralmente pela qualidade, eficiência e regularidade dos serviços prestados. 

c) Manter, durante toda a vigência do Contrato ou Ata de Registro de Preços, todas 

as condições de habilitação técnica, jurídica, fiscal, econômica e financeira exigidas 

no processo licitatório, comunicando imediatamente à CONTRATANTE qualquer 

alteração que possa afetar o cumprimento contratual. 

d) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE de forma clara, 

tempestiva e completa, bem como atender prontamente às solicitações da 

fiscalização 

e) Adotar todas as medidas necessárias para garantir a entrega dos serviços 

conforme as especificações, qualificações e condições aprovadas pela 

CONTRATANTE; 

f) Executar os serviços conforme as especificações técnicas, prazos e condições 

estabelecidas, garantindo a adequada limpeza, conservação e integridade dos 

veículos. 

g) Refazer, corrigir ou substituir, às suas expensas, os serviços considerados 

insatisfatórios ou em desacordo com as especificações, no prazo determinado pela 

CONTRATANTE. 

h) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, devendo os serviços serem 

realizados em até 04 (quatro) horas após o recebimento da solicitação, no endereço 

da contratada, iniciando-se imediatamente após a entrega do veículo. 

i) Substituir, corrigir ou refazer integralmente quaisquer serviços que forem 

devolvidos/não aceitos em razão de inconsistências, não conformidades ou 

divergências em relação às especificações estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços, dentro dos prazos estipulados, sujeitando-se às sanções contratuais cabíveis 

em caso de descumprimento. 

j) Cumprir rigorosamente todos os prazos, condições, datas, horários e locais 
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estabelecidos para a entrega dos serviços, respondendo pelos eventuais atrasos e 

prejuízos decorrentes. 

k) Responder civil e administrativamente por quaisquer danos, prejuízos ou avarias 

causados diretamente ou indiretamente a bens, equipamentos ou instalações da 

CONTRATANTE ou de terceiros, ocasionados durante a execução dos serviços ou 

entregas. 

l) Encaminhar à CONTRATANTE, tempestivamente, toda documentação fiscal 

exigida, incluindo Nota Fiscal Eletrônica correspondente aos serviços entregues, 

observando as normas tributárias vigentes e os procedimentos administrativos 

estabelecidos. 

m) Disponibilizar estrutura física adequada, equipamentos e pessoal capacitado, no 

Município de Pinhalzinho/SC, garantindo agilidade e qualidade na execução dos 

serviços. 

n) Utilizar exclusivamente produtos de limpeza adequados, não corrosivos, de boa 

qualidade e em conformidade com as normas técnicas aplicáveis, inclusive da ABNT, 

quando couber. 

o) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos veículos da 

CONTRATANTE ou terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus empregados 

ou prepostos durante a execução dos serviços. 

p) Não permitir que seus empregados conduzam veículos da CONTRATANTE fora 

das dependências da empresa, salvo mediante autorização formal. 

q) Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal Eletrônica correspondente aos 

serviços prestados, conforme exigências legais e contratuais. 

r) Cumprir integralmente a legislação aplicável, especialmente normas ambientais, 

trabalhistas, tributárias e de segurança, responsabilizando-se por eventuais 

infrações. 

s) Arcar com todos os custos diretos e indiretos necessários à execução dos 

serviços, incluindo insumos, mão de obra, encargos sociais, tributos e demais 

despesas. 

t) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer fato ou situação que possa 

comprometer a execução dos serviços ou o cumprimento das obrigações contratuais. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO OU EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, e, 

ainda, a aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2193 e posteriores 

alterações, após o devido Processo Administrativo Sancionatório, com direito ao contraditório e 

ampla defesa.  

7.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

7.4. Antes da aplicação de qualquer das sanções dispostas no art. 156, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.5. Sendo necessária a aplicação de sanção, será levado em consideração: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.7. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

7.8. A extinção contratual poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

7.9. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

7.10. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

7.11. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá, a critério 

da administração municipal, ser prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

7.12. Constituem motivos possíveis para rescisão de Contrato: 

7.13. Não cumprimento das condições do Edital e da Ata, especificações e prazos; 

7.14. O cumprimento irregular de condições do Edital, especificações e prazos; 

7.15. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

do fornecimento nos prazos estipulados; 

7.16. O atraso injustificado da entrega do objeto sem justa causa e sem prévia comunicação à 

Contratante; 

7.17. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Contratante; 

7.18. O descumprimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

7.19. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da 

execução do contrato; 

7.20. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, desde que prejudique a execução do contrato ou implique violação, ainda que 

indireta, das normas que disciplinam as licitações. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO SIGILO E DA PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018  

 

8.1. A CONTRANTE / CONTRATADA, além de guardarem sigilo sobre todas as informações 

obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, se comprometem a adotar as melhores 

práticas para respeitar a legislação vigente e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de 

dados, sendo certo que se adaptará, inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de 

Dados (LGPD).  

8.2. A CONTRANTE e CONTRATADA se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo 

relativamente a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em 

consequência das relações profissionais, devendo assegurar-se de que os seus colaboradores, 

consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas funções, tenham acesso 

e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais tratados. 

8.3. As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais sensíveis ou não de acordo 

com as disposições legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de 

pessoas naturais que possam identificá-las ou torna-las identificáveis, utilizando-os de tais dados 

tão somente para os fins necessários à consecução do objeto deste Contrato, ou nos limites do 

consentimento expressamente  manifestado por escrito por seus respectivos titulares.  

8.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se responsabilizam, única e exclusivamente, acerca 

da utilização dos dados obtidos por meio do presente contrato, sendo terminantemente vedada a 

utilização de tais informações para fins diversos daqueles relativos ao objeto do contrato, bem 

como outros fins ilícitos, ou que, de qualquer forma, atendem contra a moral e os bons 

costumes. 

8.5. O município de Pinhalzinho não será, em qualquer hipótese, responsabilizado pelo uso 

indevido por parte da CONTRATADA e/ou terceiros, com relação a dados armazenados em seus 

softwares e bancos de dados.  

8.6. A CONTRATANTE não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a que tenha 

acesso para fins distintos do seu fornecimento/prestação de serviços ao município de 

Pinhalzinho, não podendo, nomeadamente, transmiti-los a terceiros.  

8.7. O município de Pinhalzinho não irá compartilhar nenhum dado das pessoas naturais, salvo 

as hipóteses expressas da lei nº 13.709/2018, que permitem o compartilhamento sem 

consentimento do titular. 

8.8. O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na presente 

cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o término de vigência do presente contrato.  

8.9. Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção do município de 

Pinhalzinho, serão comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados - ANPD.  

8.10. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos 

limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades:  

8.11.1. Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;  

8.11.2. Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos 

dados pessoais;  

8.11.3. Transferência à terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de 

dados dispostos nesta Lei; ou  

8.11.4. Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que 

anonimizados os dados. 

 

CLÁUSULA NONA – DADOS BANCÁRIOS 
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9.1. Todas as notas emitidas pela empresa deverão possuir em seu corpo o Banco, agência e 

conta corrente para pagamento, vinculada ao CNPJ do contratado.  

9.2. Eventual alteração destes dados deve ser informada ao fiscal do contrato com 30  

(trinta) dias de antecedência. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

 

10.1. Comete infração administrativa a Contratada que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei n. 14.133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ou em futuras 

solicitação de atualização documental.  

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. O Contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, respeitado o devido Processo Administrativo, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

b) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do Contratado, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 
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e) Pelo atraso injustificado da entrega do objeto desta licitação, multa de 0,33% (trinta e 

três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por dia de 

atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento). 

f) Multa em caso de atraso de pagamento aos funcionários ou das verbas trabalhistas e 

previdenciárias, realizando-se a retenção do valor devido até a regularização da situação, 

ou, realizado o pagamento diretamente aos funcionários, sendo aplicada multa no 

montante de 5% do valor total do contrato, além de abertura de processo sancionatório. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A(s) penalidade(s) aplicada(s) em razão das inconformidades na prestação do serviço 

constantes neste Termo de Referência não impedem que a Contratante rescinda a contratação e 

aplique outras sanções previstas em lei; 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.6. A aplicação das sanções previstas neste contrato, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.8. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.10. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à CONTRATANTE. 

10.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo Sancionatório – PAS. 

10.12. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa das partes, sendo que o prazo para apresentação de defesa prévia será de até 15 

(quinze) dias úteis contados da respectiva ciência. 

10.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n. 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.14. O processamento do P.A.S não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público. 
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10.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n. 14.133, de 2021. 

10.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

10.17. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160). 

10.18.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

10.19. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

11. CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto, devendo a empresa detentora da Ata de 

Registro de Preços/Contrato executar os serviços com estrutura, equipamentos e pessoal 

próprios. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA 

 

12.1. O licitante vencedor é solidário quanto a garantia legal e contratual, sendo igualmente 

responsável junto com o fabricante/marca em todo e qualquer suporte técnico, assistência, 

manutenção, correção, reparo, substituição ou indenização de produto defeituoso que não possa 

ser reparado. 

12.2. A detentora da Ata/Contratada garantirá a qualidade dos serviços prestados, obrigando-se 

a refazer, às suas expensas, qualquer serviço que apresente imperfeições, falhas técnicas ou 

que tenha sido executado em desacordo com as especificações deste Termo de Referência. 

12.3. Prazo de Reclamação: A Administração terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

contadas da retirada do veículo, para contestar a qualidade da lavação e solicitar a correção de 

eventuais falhas (ex: manchas na lataria, vidros mal limpos, resíduos internos ou mau cheiro). 

12.4. Prazo de Correção: Uma vez notificada pela fiscalização sobre a não conformidade do 

serviço, a contratada deverá realizar a nova intervenção de forma imediata e prioritária, não 

podendo ultrapassar o prazo de 02 (duas) horas para a entrega do veículo devidamente 

corrigido. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163


                          
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PINHALZINHO 

            Av. São Paulo, 1615, Centro - CEP 89870-000 - Pinhalzinho - SC 
           Fone: (0**49) 3366-6600 - CNPJ: 83.021.857/0001-15 

 
 

Fl 62/66 
 

12.5. Abrangência da Garantia: A garantia abrange não apenas a limpeza em si, mas a 

responsabilidade técnica sobre o uso de produtos adequados. Caso o uso de produtos 

corrosivos ou técnicas inadequadas causem danos a curto ou médio prazo (ex: ressecamento de 

borrachas, manchas persistentes na pintura ou danos em componentes elétricos por excesso de 

água), a contratada responderá civilmente pelo dano, desde que comprovado o nexo causal. 

12.6. A aceitação do veículo pelo motorista no ato da retirada não exime a contratada da 

responsabilidade por vícios ocultos ou danos que venham a ser detectados pela fiscalização da 

Secretaria requisitante dentro do prazo de garantia estipulado no item 12.3. 

12.7. O custo de qualquer refação de serviço necessária para atingir o padrão de qualidade 

exigido correrá exclusivamente por conta da contratada, não gerando qualquer ônus adicional ao 

Município de Pinhalzinho. 

12.8. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato/ata de registro de preços, permitindo eventual aplicação de 

penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de 

expirada a vigência contratual; 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como no Portal da 

Transparência do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

14.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

14.3. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para 

os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

14.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.5. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

14.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
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15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pinhalzinho, SC, para qualquer procedimento 

relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, 

lavra-se o presente termo de Contrato, assinado de forma 

eletrônica de acordo com a Lei Federal n. 14.063, de 23 de 

setembro de 2020 e Decreto Municipal n. 64/2023, de 21 de 

março de 2023, para que produza os devidos efeitos. 

 

 

Pinhalzinho, SC, ______ de _____________ de 2026. 

  

 

 

 

_____________________________ 

Alessandro Beltrame 

Prefeito Municipal 

Contratante 

_____________________________ 

Razão Social da Empresa 

Contratada 

 

 

 

 

_____________________________ 

Roberto Reolon  

Fiscal de Contrato 

 

_____________________________ 

Adelir Pesavento  

Fiscal de Contrato 

 

 

 

 

_____________________________ 

Sérgio Monguilhott  

Fiscal de Contrato 

 

_____________________________ 

Suzane Luvizon  

Fiscal de Contrato 

 

 

 

 

_____________________________ 

Gelson Luiz Girardi  

Fiscal de Contrato 

 

_____________________________ 

Andrieli Thays Pfeifer  

Fiscal de Contrato 

 

 

 

_____________________________ 

Hyllary Pagliarini  

Fiscal de Contrato 

 

_____________________________ 

Vanderlei A. Hining  

Fiscal de Contrato 
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_____________________________ 

Amanda Bamberg Ertel  

Fiscal de Contrato 

 

_____________________________ 

Amauri Mella 

Fiscal de Contrato 

 

 

 

_____________________________ 

Visto e aprovado pela assessoria jurídica 

_____________________________ 

Nome do gestor 

Gestor de contrato  
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PREGÃO  PRESENCIAL Nº 001/2026 - PMP 

ANEXO “G” 

TUTORIAL PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

Para o preenchimento da Proposta Eletrônica deverão ser seguidos os seguintes passos: 

1 - O licitante deverá acessar o Portal do Cidadão do Município de Pinhalzinho no endereço 

pinhalzinho.atende.net e localizar na página inicial o link “AUTOATENDIMENTO” (lado 

esquerdo da página) ou na guia de “Busca” (topo da página), o tópico “Enviar Proposta de 

Licitações”.  

1.1 - ou acessar diretamente o seguinte link: 

https://pinhalzinho.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/9/padrao/1/load/1  

2 - Clicando em “ACESSAR”, será solicitado o cadastro no Portal do Cidadão. Caso o licitante 

já possua cadastro no portal, será necessário informar apenas o CPF/CNPJ e a senha de 

usuário. 

2.1 - Caso o licitante não possua cadastro no Portal do Cidadão do Município de Pinhalzinho, 

deverá clicar no botão “CADASTRE-SE” e preencher as informações requeridas. Ao final do 

cadastro, deverá marcar a opção para a Finalidade “Licitações”, e então “CONFIRMAR” o 

cadastro. 

2.2 - A solicitação de cadastro será enviada para Aprovação. O licitante deverá solicitar sua 

liberação através do telefone (49) 3366-6622 ou ainda pelo e-mail ti@pinhalzinho.sc.gov.br e 

após a liberação você será informado por e-mail para efetivar a confirmação. 

3 - Efetuado o cadastro, o licitante terá acesso à página “ENVIAR PROPOSTA DE 

LICITAÇÕES” a qual disponibiliza filtros para auxiliar a localização do edital de interesse. 

Clicando em “Consultar” serão listadas as licitações que se encontram em aberto. Ao localizar 

a licitação desejada, deverá o licitante “Marcar a Licitação” e clicar no ícone “Adiciona 

Proposta”, no canto superior esquerdo (abaixo dos filtros de busca). 

4 - O ícone “Adiciona Proposta” abrirá a janela Incluir proposta do ATENDE.NET, que 

deverá ser preenchida com a proposta do licitante. Caso seu navegador possua bloqueio de 

“Pop-ups”, será solicitado pelo sistema que este seja desativado. 

4.1 - Será necessário preencher tão somente a Marca e Modelo* (*este quando solicitado no 

Edital convocatório) do produto e Valor Unitário deste.  

4.2 - Produtos em que não haja interesse, basta deixar os campos em branco.  

4.3 - Após finalizar o preenchimento da proposta, clicando em “CONFIRMAR”, o sistema gerará 

o Relatório de Proposta da Licitação com as informações que foram fornecidas, o Número de 

Protocolo e a Senha. 

4.4 - Este relatório deverá ser impresso, carimbado, assinado e entregue no ENVELOPE Nº 

01 - PROPOSTA COMERCIAL impreterivelmente, visto que a única forma de acessar os dados 

digitados será através da informação do Número de Protocolo e Senha. 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Ao digitar a proposta o sistema criptografará simultaneamente 

todos os dados fornecidos, tornando as informações ilegíveis. A única forma de recuperar ou 

acessar esta informação será utilizando a chave de descriptografia (número de protocolo e 

senha) que será impressa no relatório das propostas que é gerado após o cadastro da proposta. 

http://www.pinhalzinho.atende.net/
https://pinhalzinho.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/9/padrao/1/load/1
mailto:ti@pinhalzinho.sc.gov.br
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Guarde em segurança o relatório, pois se for necessário realizar alguma alteração em sua 

proposta, será necessário informar esta chave ou digitar todos os valores novamente. 

5 - Qualquer dúvida no preenchimento da proposta poderá ser sanada pelo telefone 49 3366-

6614. 
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